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RESUMO 

 

Este trabalho apresenta um estudo a respeito da relação entre a Lei de Direitos Autorais 

brasileira – Lei nº 9.610/1998 – e o surgimento de tecnologias como a Internet, que 

transformaram as relações sociais, culturais e comportamentais em diversas partes do mundo, 

ao provocarem uma evolução nos meios informacionais e comunicacionais. Através da 

observância de aspectos históricos dos direitos autorais, bem como do aparecimento do sistema 

de copyright, na Inglaterra, e do droit d’auteur, na França, torna-se possível traçar um panorama 

mais abrangente sobre as características dessa vertente jurídica, ainda de fundamental 

relevância para a tutela da propriedade intelectual. A partir disso, confronta-se o Direito Autoral 

com a Internet, a fim de que se observe como as legislações, entre as quais a brasileira, têm 

lidado com a nova Era da Informação, marcado pela instantaneidade e pelo grande volume de 

dados. Nesse meio, levanta-se a questão das licenças de compartilhamento Creative Commons 

e sua coexistência com o contexto jurídico do Brasil e também mundial, no que tange às 

necessidades advindas da intercomunicação e globalização. Apresenta-se ainda, na interseção 

de todos esses temas, a proposta de modernização da Lei de Direitos Autorais, por meio de 

algumas contribuições da sociedade civil. 

 

Palavras-chave: Direitos autorais, Internet, Creative Commons, Era Digital. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

This work presents a study about the relationship between the Brazilian Copyright Statute – 

Law nº 9.610/1998 – and the risen of technologies like Internet, once they have transformed 

social, cultural and behavioral relationships all around the world, since they have originated an 

evolution in both ways informational and communicational. Through the observance of 

historical aspects of copyright, as well as the risen of English copyright, in England, and droit 

d’auteur, in France, it is possible to draw a wider scenario about the characteristics of these 

legal rights, still very relevant to the protection of the intellectual property. Thus, it is made a 

parallel between copyright and Internet, so that is possible to see how laws, as the Brazilian on 

itself, has faced this whole new era of Information, pointed by instantaneity and a huge amount 

of data. In all of this, it is brought the sharing licenses Creative Commons question and its 

coexistence with the legal context in Brazil and also globally, in reference of the needs arising 

from the intercommuncation and globalization. It is presented still, on the intersection of all 

these themes, the proposition of modernization to the Brazilian Copyright Statute, through some 

contributions of society. 

 

Keywords: Copyright, Internet, Creative Commons, Digital Era 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Não há dúvidas de que, nas últimas décadas, sob a ótica tecnológica, observa-se, na 

maior parte do mundo, uma evolução mais célere e marcante do que jamais se teve relatos na 

história da humanidade. Diversos momentos, ao longo dos últimos tempos, contribuíram para 

essas profundas transformações, que tornaram vários aspectos sociais, culturais e relacionais 

algo completamente distinto – quase irreconhecível – do modo de viver das civilizações de 

apenas alguns séculos atrás. O sistema judicial, inclusive, sofreu mudanças significativas a fim 

de que se adaptasse ao novo contorno sociojurídico que adveio após revoluções em tantas áreas. 

Dentre esses momentos, pode-se lembrar de muitas invenções, como as máquinas 

surgidas na chamada “Revolução Industrial” europeia, a partir do século XVIII, e, em um 

período anterior, no século XV, a criação, por Johannes Gutenberg, da imprensa e da gravura, 

permitindo que cópias também fossem realizadas em um ritmo intenso. Não é difícil imaginar, 

portanto, a importância dessas contribuições para que a comunicação atingisse a capacidade de 

alcance dos tempos hodiernos. Se, naquela época, a velocidade e o alcance da informação não 

eram comparáveis ao contexto recente, é inegável que a reprodução em série dos livros – e a 

custos menores – impactou substancialmente toda a difusão de conhecimento desde então. 

Recentemente, outra tecnologia trouxe talvez uma das maiores inovações já registradas, 

principalmente quanto à globalização e ao acesso a grande parte do conhecimento humano já 

produzido: faz-se referência aqui à Internet. Essa nova ferramenta trouxe modificações tanto de 

ordem social, estrutural e comportamental, quanto acabou por influenciar virtualmente todas as 

ações inseridas entre as relações interpessoais, construindo novos paradigmas em incontáveis 

áreas. Uma dessas áreas, por exemplo, foi a matéria de propriedade intelectual e direitos 

autorais, tutelada pelo ramo civil do Direito. 

O fato é que a chamada rede mundial de computadores, a partir do momento em que 

permitiu a conexão de “qualquer ser humano, ligado à rede, a qualquer ponto”1, fez surgir e 

remodelou práticas cotidianas, como aquelas relacionadas ao compartilhamento de 

informações, às quais é possível um acesso livre e quase ilimitado. De acordo com o professor 

da Harvard Law School Lawrence Lessig2, uma das consequências ocasionadas pela 

                                                 
1 LIMA, João Ademar de Andrade. Novos olhares sobre o direito autoral na era da música digital. Porto Alegre: 

Simplíssimo, 2011, p. 31. 
2 LESSIG, Lawrence. Cultura livre: Como a Grande Mídia Usa a Tecnologia e a Lei para Bloquear a Cultura e 

Controlar a Criatividade. Tradução de Rodolfo S. Filho et al. São Paulo: Trama, 2005, p. 35. 
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popularização da Internet foi o rompimento da divisão entre a cultura comercializável e a “não-

comercial”, significando que as leis agora alcançam um meio de criatividade que outrora não 

se pensava em controlar. 

A fim de facilitar a livre circulação de conteúdo, agora que o empecilho tecnológico já 

foi superado, Lessig, juntamente com outros apoiadores, concebeu uma maneira de flexibilizar 

as restrições impostas pelo sistema do copyright que não pela via legislativa ou política. Esse 

meio materializou-se nas licenças Creative Commons, as quais, como descrito no site oficial da 

organização, “fornecem uma maneira simples e padronizada para dar ao público permissão para 

compartilhar e utilizar o seu trabalho criativo”3. Seu objetivo é possibilitar que qualquer um 

tenha a instrumentária adequada que viabilize a disponibilização legal de obras intelectuais com 

“alguns direitos reservados”, de forma que esteja explícita a vontade do autor dos usos 

permitidos para sua criação. 

Após sua implementação em 2001, nos Estados Unidos da América – EUA, logo as 

licenças foram universalizadas para outros lugares do globo – e adaptadas para cada nação, de 

acordo com a legislação local, sendo aprimoradas nesse sentido a cada nova versão. No Brasil, 

elas estão sob o crivo da Lei nº 9.610/1998, ou Lei de Direitos Autorais, promulgada em um 

ano em que menos de 2% da população do país tinha acesso à Internet4; essa estatística pode 

ser confrontada com a informação de que, no ano corrente, cerca de 57,6% dos brasileiros 

acessou a rede5 – ainda sob a mesma norma reguladora dos direitos de autor e conexos. 

Em 2007, haja vista o caráter anacrônico da lei, teve início uma discussão no Ministério 

da Cultura sobre sua atualização, e, durante três anos, foram realizados debates – e mesmo 

consultas públicas – em torno do novo projeto. Contudo, entre trâmites envolvendo a Casa Civil 

e o próprio ministério, até hoje o texto não foi submetido ao Congresso Nacional para votação. 

Sendo assim, a questão permanece irresoluta. 

Este trabalho, portanto, propõe-se a analisar como as licenças Creative Commons são 

recepcionadas pelo arcabouço jurídico brasileiro contemporâneo, investigando mormente se há 

algum conflito legal ou principiológico entre os preceitos da organização não-governamental 

                                                 
3 CREATIVE COMMONS BR. Sobre. Disponível em: <http://br.creativecommons.org/sobre/>. Acesso em: 02 

nov. 2015. 
4 Segundo dados do Banco Mundial, disponíveis em: <http://data.worldbank.org/indicator/IT.NET.USER.P2>. 

Acesso em 02 nov. 2015. 
5 V. nota de rodapé 4. 
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estadunidense, defensora da cultura livre e da reutilização de conteúdo, e a Lei de Direitos 

Autorais em vigor no Brasil. 

Na primeira parte, será traçado um breve histórico do Direito Autoral, para que se possa 

compreender melhor o conceito e seus valores intrínsecos, incluindo os principais tratados e 

convenções que cuidam da matéria. É importante, para tanto, que se defina melhor termos 

jurídicos bastante comuns referentes ao tema, a saber, direitos morais, direitos patrimoniais e 

direitos conexos. Em seguida, será feita uma exposição sobre como os direitos autorais são 

regulamentados no Brasil e quais as legislações que transpassam a questão da tutela do autor. 

A segunda parte apresenta aspectos da rede mundial de computadores, popularmente 

“Internet”, começando por um rápido panorama de sua história e esclarecimentos superficiais 

sobre a tecnologia em si. Vários dados são apresentados a fim de que se possa compreender 

melhor o alcance da web e seu potencial, desvendando-se, pois, de que modo a nova Era da 

Informação atinge o Direito. Posteriormente, também se discute sobre as dificuldades de se 

impedir crimes cibernéticos, como a “pirataria”, além de se problematizar sobre a necessidade 

de uma mudança nas legislações de direitos autorais para que estas acompanhem essa forma 

inédita de comunicação e transmissão de informações. 

Por conta das questões levantadas, dedica-se a terceira parte aos Creative Commons, 

que é encarado por alguns como parte da solução para essa resistência dos direitos autorais de 

se adaptarem a um mundo interconectado através da Internet. Além de Lessig, também é 

apresentado o projeto que ele fundou e que hoje é utilizado por milhões de internautas para que 

o titular possa deixar claro as permissões que concede à sua obra – como a reprodução, o uso 

comercial e a criação de obras derivadas. Após, expõe-se algumas das vantagens e desvantagens 

do uso das licenças e levanta-se algumas críticas dirigidas aos Creative Commons. 

Seguidamente, disserta-se sobre o Brasil e sua relação com o tema, tanto do ponto de vista 

legislativo – especificamente sua Lei de Direitos Autorais – quanto do jurisdicional – em que 

se analisa algumas decisões de tribunais. 

Por fim, considerando a eminência de uma alteração na Lei nº 9.610/1998, bem como 

as consultas públicas quanto ao pré-projeto e às necessidades de alterações, pretendeu-se fazer 

uma breve exposição sobre o andamento do anteprojeto e, principalmente, sobre como a 

sociedade brasileira contribuiu na elaboração ao texto que hoje aguarda apreciação do Ministro 

da Cultura.  



13 

 

2. DIREITOS AUTORAIS NA SOCIEDADE 

 

2.1. Breve histórico do Direito Autoral 

 

Até chegar aos dias atuais, em que o sistema do copyright movimenta uma quantia 

imensa de valores por meio da receita pela arrecadação e coexiste com meios de transmissão 

instantânea de informações, o Direito Autoral precisou se originar e sofrer diversas evoluções 

por conta de transformações sociais e tecnológicas, como a invenção da prensa. Como quase 

qualquer aspecto de caráter jurídico, é difícil – quase impossível – precisar a data exata de seu 

surgimento, tendo em vista ser resultado de movimentos variados e se apresentar sob muitos 

aspectos diferentes; entretanto, através de uma análise temporal, é possível traçar seu progresso 

ao longo dos séculos, desde quando nem se cogitava proteger o direito de cópia. 

A começar pela Idade Antiga, período que se estende desde a época do aparecimento da 

escrita – por volta de 4000 a.C. a 3500 a.C. – até a queda da parte ocidental do Império Romano 

– em 476 –, quando as primeiras civilizações começaram a se erguer. Uma vez que o marco 

inicial dessa Era foi o desenvolvimento da linguagem escrita, é de se esperar que as obras 

bibliográficas começassem a aparecer, bem como uma preocupação com o resguardo de seus 

autores. No entanto, apesar da produção artística ser abundante em ambas as sociedades, a 

cultura na Grécia Antiga ainda se caracterizava por ser predominantemente oral e, em Roma, 

tanto a produção quanto a reprodução eram ainda trabalhos artesanais, quase primitivos, sendo 

notável a existência de copistas remunerados6. 

Apesar de o conceito de plágio7 já ser conhecido, sua prática não era efetivamente 

punida. Entre os gregos, contudo, a despeito de não haver normas legais disciplinando a matéria 

ou estipulando punições, nota-se, segundo Manso8, a existência de uma espécie de sanção 

moral, “que impunha o repúdio público ao contrafator e sua desonra e desqualificação nos 

meios intelectuais”. 

                                                 
6 VIEIRA, Alexandre Pires. Direito Autoral na Sociedade Digital (Versão Beta). São Paulo: Montecristo, 2011, 

p. 16-18. 
7 A origem da palavra remete ao grego plagion, usado para designar “inclinado, o que usa métodos oblíquos, não 

corretos” (CRIMES, 2008), bem como ao latino plăgĭo ou plăgĭum, cujo sentido se aproxima de “roubar alguém, 

sequestrar, vender homens livres como escravos” (LEWIS; SHORT, 1879). 
8 MANSO, Eduardo J. Vieira. O que é direito autoral. São Paulo: Brasiliense, 1987. Coleção Primeiros Passos, p. 

9. 
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O período cronológico subsequente, conhecido como Idade Média, foi assinalado pela 

significativa influência da Igreja Católica. Embora o epíteto de “idade das trevas”, invocando 

um tempo de ignorância e ausência de razão e “iluminação intelectual”, não pareça fazer jus 

frente à produção artística e filosófica da época, bem como ao surgimento das primeiras 

universidades, do ponto de vista do Direito Autoral não houve avanços que mereçam menção. 

Em seguida, foi inaugurada a Idade Moderna, com uma duração bem mais curta que as 

anteriores, encerrando-se com a Revolução Francesa, por volta de 1789. Apesar da observação 

quanto à Era Medieval, é fato que o Renascimento deu um novo fôlego à produção intelectual, 

mesmo porque as rotas comerciais, cada vez mais movimentadas a partir do século XV, 

permitiram um intenso intercâmbio artístico, cultural e tecnológico, com o consequente 

desenvolvimento das cidades europeias. Foi nesse contexto que Johannes Gutenberg, nascido 

na cidade alemã de Mainz, modificou em definitivo o mercado da escrita, através da invenção 

da imprensa. Sua inspiração para a montagem da máquina foram os utensílios usados para 

espremer as uvas e retirar seu suco para a fabricação de vinho. Entre os desafios enfrentados, 

precisou testar misturas que pudessem funcionar como tinta permanente – tendo encontrado 

uma ótima opção em pigmentos à base de azeite9. 

A utilização dos tipos móveis por Gutenberg10 permitiu o surgimento de métodos muito 

mais baratos e rápidos de impressão que os praticados até então, o que acabou por ocasionar 

uma profusão da literatura, uma vez que produzir um livro deixou de ser um processo manual. 

É por isso que, na visão de Vieira (2011, p. 24), “a história do mercado cultural divide-se entre 

antes e depois de Gutenberg, da mesma forma a história do Direito Autoral só começa [a] tomar 

forma nesta época, ou seja, os regimes de direito do autor são criações da modernidade”; isso 

porque, desse momento em diante, passou a haver uma preocupação com a publicação e 

distribuição das obras, que, se não fossem controladas, poderiam acabar prejudicando o autor, 

pois este perderia o domínio sobre sua própria criação. 

Nesse mesmo cenário, a Igreja Católica sofria oposição do recém-constituído 

protestantismo, que do século XVI em diante vinha encontrando cada vez mais apoio em várias 

das nações europeias. Assim, de modo generalista, o clero via na imprensa um possível 

instrumento de difusão de ideias e doutrinas opostas àquelas da tradição católica, ou seja, uma 

                                                 
9 SIVULKA, Juliann. Soap, Sex, and Cigarettes: A Cultural History of American Advertising. 2ª ed. Boston, EUA: 

Cengage Learning, 2012, p. 5. 
10 Alguns autores reclamam os créditos pela invenção da imprensa com tipos móveis a Pi Cheng, um ferreiro 

chinês que usou argila, cola líquida e pranchas de ferro na fabricação de sua maquinaria (SANTOS, 2008, p. 47). 

Entretanto, essa é uma visão minoritária e não cabe a este trabalho discutir o mérito da questão. 
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ameaça à sua hegemonia. Do mesmo modo, integrantes de monarquias europeias temiam os 

riscos de uma boa parte da população ter acesso a amplo conhecimento. Segundo alguns 

autores, esses foram os grandes motivos que conduziram à concepção de uma primeira noção 

de direito de reprodução. 

Importante mencionar que, como uma legislação que tratasse do tema era inexistente, 

eram igualmente escassos os empecilhos à livre e desmedida impressão de obras alheias. 

Destarte, conforme a competição se acirrava entre os interessados do mercado literário, crescia 

junto a demanda por algum meio de proteção. É nesse sentido que Mizukami11 aponta que 

“[d]esde o princípio, o problema principal não era o da proteção de direitos dos autores, mas o 

de se conferir ordem ao comércio do livro” – e, segundo ele, o objetivo atual não é tão diverso. 

No que diz respeito ao estabelecimento de jurisdições de proteção ao direito de cópia, 

dois países se destacaram, em razão de suas características históricas, culturais e econômicas: 

França e Inglaterra. Não por acaso, são nessas nações em que mais tarde vai se verificar o 

surgimento dos sistemas do droit d’auteur e do copyright. O termo “copyright”, aliás, surgiu 

para designar a concessão pela Coroa inglesa do “monopólio de todo o material impresso no 

reino”12, em 1557, à Stationer’s Company – Liga de Livreiros de Londres –, contanto que todos 

os escritos fossem submetidos a uma censura prévia realizada por indivíduos à serviço da 

monarquia, que tratavam de omitir quaisquer provocações ou polêmicas políticas e religiosas. 

Na medida em que prosperou um mercado paralelo, de impressão clandestina de obras, a 

Inglaterra resolve publicar, mais de um século depois, o Licensing Act, com a finalidade de 

proteger os livreiros – e não, obviamente, o autor. 

Com o fim do monopólio e da censura e a abertura do mercado, os impressores e 

distribuidores exigiram providências do Parlamento Britânico. O resultado veio em 1710, com 

o Copyright Act, conhecido como (The) Statute of (Queen) Anne, que, segundo Vieira13, 

 

[...] estabeleceu que os Stationers, impressores e livreiros, poderiam continuar 

imprimindo suas obras, mas era preciso primeiramente adquiri-las de seus autores, por 

meio de um contrato de cessão. Permitia a qualquer interessado estabelecer-se como 

editor. Dessa forma o autor finalmente passa a ser proprietário do trabalho criativo 

que realiza. O resultado foi estimular homens instruídos a compor e escrever obras 

úteis, mediante o reconhecimento de um direito exclusivo de reprodução sobre as 

obras por eles criadas. Essa norma representou um significativo avanço ao criar lei 

geral e abstrata, aplicável a todos, e não mais acordos privados e privilégios 

                                                 
11 MIZUKAMI, Pedro Nicoletti. Função Social da Propriedade Intelectual: Compartilhamento de arquivos e 

direitos autorais na CF/88. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica, 2007. Dissertação (Mestrado), p. 238. 
12 VIEIRA, 2011, p. 31. 
13 Ibid., p. 36. 
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específicos individuais. Ademais, estabeleceu as penas de confisco e multa para 

contrafação, e também criou o domínio público. 

 

É considerada a primeira lei de direitos autorais e acabou por servir de base para que 

legislações de outros países, como os Estados Unidos da América, também contemplassem o 

tema. 

A Idade Contemporânea, que se arrasta até os dias de hoje, viu o maior desenvolvimento 

da história na questão do Direito Autoral. A partir da situação que se desenvolveu em algumas 

regiões da Europa, diversas nações começaram a discutir o tema. Os Estados Unidos, por 

exemplo, promulgaram sua própria Copyright Act, 80 anos após a Inglaterra. Já a Alemanha 

não se preocupava, nessa época, em criar monopólios sobre o direito de reprodução, permitindo 

com que as obras circulassem com muito mais facilidade14. O caso da França igualmente 

merece menção, mesmo porque envolve o nome de um dos maiores autores da literatura 

mundial: Victor Hugo, escritor de “Os Miseráveis”. 

Frente ao domínio das editoras em seu país, por conta do sistema de copyright, o francês 

intentou criar um sistema em que também os autores tivessem direitos sobre suas obras. Além 

disso, Victor Hugo presidiu o Congresso Literário Artístico Internacional, em 1878, em Paris, 

onde se reuniram pessoas que pretendiam a criação de uma “lei universal de direitos autorais”15, 

isto é, leis que uniformizassem no âmbito internacional a proteção desses direitos. O resultado 

desse movimento, que culminou na criação da Association Littéraire et Artistique 

Internationale, concretizou-se em 1866, com a assinatura por vários atores internacionais da 

Convenção de Berna, sobre a qual se explanará melhor mais adiante. O autor de “O Corcunda 

de Notre-Dame”, contudo, não presenciou o ato, pois morrera no ano anterior, na capital 

francesa. 

Se até agora a discussão sobre direitos autorais orbitava predominantemente em torno 

de obras literárias, a partir do século XX a realidade começou a sofrer influência dos progressos 

tecnológicos. A indústria fonográfica cresceu e se transformou, criando novos produtos, cuja 

comercialização também começou a demandar algum controle, dando origem a sindicatos, 

confederações e monopólios, como os observados no caso dos livreiros, séculos atrás. 

                                                 
14 FALKVINGE, Rick. History of Copyright, part 4: The US and Libraries. Publicado em: 8 fev. 2011. Disponível 

em <http://falkvinge.net/2011/02/08/history-of-copyright-part-4-the-us-and-libraries/>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
15 VIEIRA, 2011, p. 52. 
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De lá até a segunda década do século XXI, o mundo trespassou guerras em escala global, 

observou o surgimento de novos meios de transporte e de comunicação e tenta se adaptar a um 

cenário em que todos os povos estão facilmente interligados. É nesse panorama que os direitos 

autorais encontram seu maior desafio. 

 

2.2. Direito Autoral: conceitos jurídicos 

 

Conforme depreende-se no item anterior, há duas faculdades que permeiam a matéria 

dos direitos autorais: os direitos patrimoniais e os direitos morais. Por conta disso, o Direito 

Autoral é considerado sui generis, pois ambas as prerrogativas interligam-se, “formando um 

conjunto característico em relação à obra como tal e à sua exploração econômica através de 

diversas modalidades de utilização.”16 Cabe, então, que se faça uma breve explanação sobre 

cada uma das modalidades. 

 

2.2.1. Direitos patrimoniais 

 

São direitos patrimoniais, conforme artigo 28 da Lei nº 9.610/1998, “o direito exclusivo 

de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica.” Logo, conclui-se que os 

direitos patrimoniais do autor são direitos reais e “pecuniários do criador, decorrentes da 

exploração econômica da obra”17. O artigo seguinte da mesma lei, por sua vez, elenca situações 

em que a utilização da obra prescinde da prévia autorização do autor. 

Algumas das características que podem ser imputadas a essa faculdade: os direitos 

patrimoniais são, em regra, “transmissíveis (por negócio jurídico ou sucessão por morte) e 

renunciáveis. Além disso, são temporários, prescritíveis e se reputam coisas móveis, para os 

efeitos legais. Finalmente, são, a exemplo dos direitos morais, absolutos, quer dizer, oponíveis 

erga omnes.”18 

                                                 
16 FRAGOSO, José Henrique da Rocha. Direito Autoral: Da Antigüidade à Internet. São Paulo: Quartier Latin, 

2009, p. 199. 
17 SANTOS, 2008, p. 96. 
18 COELHO, 2006, p. 351. 
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Ademais, são direitos exclusivos, uma vez que dependem “da prévia e expressa 

autorização do autor ou de quem o represente, para que possam ser reproduzidos, exibidos 

expostos publicamente, transmitidos por meios digitais etc.”19 Podem ser divididos em direito 

de reprodução – que tutela a reprodução da obra intelectual – e direito de representação – que 

cuida de dar publicidade à obra20. 

Note-se que algumas legislações, como a alemã, acompanhando um raciocínio 

monístico, entendem o direito patrimonial como uma das facetas de um direito único, sendo 

que os direitos morais seriam o outro lado21. 

 

2.2.2. Direitos morais 

 

A despeito de suas raízes remeterem à Antiguidade Greco-Romana22, foi a partir da 

Convenção de Berna que os direitos morais foram inseridos de vez na matéria de direitos 

autorais. De difícil definição, há autores que os incluem entre os direitos pessoais, como Maria 

Helena Diniz23, embora a corrente majoritária os entenda como um direito da personalidade.  

No artigo 6-bis da Convenção, está disposto que, independentemente dos direitos 

patrimoniais, “o autor conserva o direito de reivindicar a paternidade da obra e de se opor a 

toda deformação, mutilação ou a qualquer dano à mesma obra, prejudiciais à sua honra ou à sua 

reputação”24. Como se verifica, o conceito de direito moral é melhor compreendido quando se 

observa quais os princípios que lhe são inerentes. Vega25 enumera cinco que considera os mais 

essenciais: da perpetuidade, da irrenunciabilidade, da inalienabilidade, da imprescritibilidade e 

da impenhorabilidade. 

                                                 
19 ABRÃO, 2002, p. 80 apud SANTOS, op. cit., p. 96. 
20 MANSO, [19--?], p. 56 apud SANTOS, loc. cit. 
21 SOUZA, Carlos Fernando Mathias de. Direito Autoral. 2ª ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2003, p. 38. 
22 FRAGOSO, 2009, p. 199. 
23 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: Teoria Geral do Direito Civil. 29ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2012. v. 1, p. 371. 
24 BRASIL. Decreto nº 75.699, de 6 de maio de 1975. Promulga a Convenção de Berna para a Proteção das Obras 

Literárias e Artísticas, de 9 de setembro de 1886, revista em Paris, a 24 de julho de 1971. Diário Oficial [da] 

República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 6 maio 1975. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75699.htm>. Acesso em: 29 nov. 2015. 
25 VEGA, 1990, p. 116-118 apud FRAGOSO, op. cit., p. 203. 
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Fábio Ulhôa Coelho26 também apresenta características dos direitos morais, a saber: 

“são essenciais (não podem ser destacados da pessoa do seu titular), absolutos (oponíveis erga 

omnes), vitalícios (perduram por toda a vida do autor), extrapatrimoniais (são insuscetíveis de 

avaliação econômica) e indisponíveis (irrenunciáveis e intransferíveis).” Essa definição está de 

acordo com a Lei de Direitos Autorais brasileira, que contempla tais prerrogativas no artigo 27, 

o qual classifica os direitos morais também como inalienáveis e irrenunciáveis. 

No artigo 24, a mesma Lei elenca os tipos que comporiam essa faculdade: 

 

Art. 24. São direitos morais do autor: 

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra; 

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, 

como sendo o do autor, na utilização de sua obra; 

III - o de conservar a obra inédita; 

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à 

prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, 

em sua reputação ou honra; 

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada; 

VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização já 

autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem afronta à sua reputação e 

imagem; 

VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre 

legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fotográfico 

ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o menor 

inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer 

dano ou prejuízo que lhe seja causado. 

 

A definição de Bittar parece harmonizar com a essência dos direitos morais, exposta 

acima. Para o autor, tais direitos seriam “os vínculos permanentes que unem o criador à sua 

obra, apresentando-se como a defesa jurídica de sua personalidade e dos componentes mais 

íntimos da estrutura psíquica do autor.”27  

Vale a nota de que, ainda que a obra caia em domínio público, o sucessor do autor é 

legítimo para tutelar a defesa de seus direitos morais. Isso porque, em regra, os direitos da 

personalidade não são transmitidos aos sucessores, entretanto a legislação autoral brasileira faz 

uma ressalva quanto a essa prerrogativa, no § 1º do mesmo artigo 2428. 

 

                                                 
26 COELHO, 2006, p. 339-340. 
27 BITTAR, 2004, p. 45-47 apud MOREIRA, 2012, p. 14. 
28 Na íntegra: “§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se referem os incisos I 

a IV.” 
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2.2.3. Direitos conexos 

 

Os direitos conexos foram reconhecidos pela Convenção de Roma, em 1961, e 

incorporados no Brasil pelo Decreto nº 57.125, de 19 de outubro de 1965, que promulgou a 

Convenção Internacional para proteção aos artistas intérpretes ou executantes, aos produtores 

de fonogramas e aos organismos de radiodifusão, restando consolidados na presente Lei de 

Direitos Autorais – não só na legislação brasileira, como na argentina, na inglesa, na alemã, na 

italiana, entre outras. 

Direitos conexos são aqueles que não confundem com o direito do autor pela obra 

originária, mas pertencem ao artista, seja intérprete ou executante; ao produtor de fonogramas 

e aos organismos de radiodifusão, sobre seus programas29. Deste modo, amplia-se o conceito 

de autoria para abarcar outros indivíduos que não os próprios autores. Importante ressaltar que, 

enquanto a Lei de Direitos Autorais – LDA permite que os autores cedam ou transfiram seus 

direitos autorais30, a lei que regulamenta a profissão de artista e técnico em espetáculos de 

diversões – Lei nº 6.533/1978 – não permite “a cessão de direitos autorais e conexos decorrentes 

da prestação de serviços profissionais”31. 

Como se nota no âmbito normativo, há certa controvérsia envolvendo o tema, o qual, 

por óbvio, estende-se às esferas judiciais. Assim, com fins exemplificativos, cabe observar as 

ementas de dois julgamentos bastante distintos. Uma delas, de um julgamento da 3ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO MORAL DE ARTISTA, INTÉRPRETE 

OU EXECUTANTE EM OBRA CINEMATOGRÁFICA. DIREITO CONEXO AO 

DO DIREITO DE AUTOR. COMERCIALIZAÇAO DE DISCOS E DE FITAS 

CASSETES COM A OMISSAO DOS NOMES DOS ARTISTAS EXECUTANTES. 

DANO MORAL DEVIDO. Na instância especial é inexistente recurso interposto por 

advogado sem procuração nos autos (Súmula n. 115-STJ). Os direitos de autor, 

reconhecidos em lei, não são excludentes dos direitos conexos de que são titulares 

os artistas, intérpretes e executantes, partícipes da obra cinematográfica. Antes, 

estes são por ela também protegidos. Omissão, nos suportes materiais, dos nomes 

dos demandantes, circunstância que lhes fere o direito moral previsto nos arts. 97 e 

126 da Lei n. 5.988, de 14.12.1973. Recursos especiais não conhecidos.32 

                                                 
29 GANDELMAN, Henrique. De Gutenberg à internet: direitos autorais na era digital. 5ª ed. revista e atualizada. 

Rio de Janeiro: Record, 2007, p. 42-43. 
30 V. art. 49 da Lei nº 9.610/1998. 
31 V. art. 13 da Lei nº 6.533/1978. 
32 STJ, REsp 148781/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, 4ª Turma, julgado em 02/09/2004, DJU de 

20/09/2004, grifo nosso 
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A outra, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, traz a noção de 

que os direitos conexos não são autônomos e se submetem às normas de direito autoral: 

 

Direito autoral – Obra cinematográfica – Dublagem: Os direitos de intérprete 

considerados direitos conexos pela Lei 5.988, de 14 de dezembro de 1973, não são 

direitos autônomos. A eles se aplicam, no que couber, as regras do direito autoral 

(Art. 94), contidas nos Títulos I e II da lei especial. E quando se tratar de obras 

realizadas por diferentes pessoas, mas organizada por empresa singular ou coletiva e 

em seu nome utilizada, a esta caberá sua autoria (Art. 15). Tal regra aplica-se à 

dublagem.33 

 

Assim, tais direitos vêm em benefício de classes como os atores e demais intérpretes, 

que, ainda segundo Gandelman34, são entendidos como “recriadores da imaginação autoral” ou 

mesmo criadores intelectuais, ao lado dos próprios autores35. Grosso modo, é possível afirmar 

que aqueles tutelados pelos direitos conexos são os que divulgam a obra de algum modo36, 

definidos pela Lei nº 9.610/1998 nos artigos 5º, XIII, e 8937. 

 

2.3. Os regimes de copyright e droit d’auteur: suas diferenças e semelhanças 

 

Antes que se prossiga, cabe fazer essa distinção entre os dois principais regimes de 

direitos autorais, a fim de que se possa compreender melhor o contexto em que, posteriormente, 

irá se inserir as problemáticas do livre compartilhamento de informações. Conforme já se 

observou, esses dois sistemas foram concebidos no continente europeu: o copyright, na 

Inglaterra; e o droit d’auteur, na França.  

O primeiro, mencionado no tópico anterior, foi utilizado pela primeira vez em 1701, 

quando dos privilégios concedidos à Liga de Livreiros denominada Stationer’s Company e, 

                                                 
33 TJRJ, AC 3.010, grifo nosso. Cf. trazido por GANDELMAN, 2007, p. 45. 
34 GANDELMAN, op. cit., p. 43. 
35 ASCENSÃO, 1997, pp. 463-464 apud FERREIRA, 2014, p. 58. 
36 FERREIRA, Gabriel Reginato. Direito Autoral da Internet: Violações e Soluções. Presidente Prudente: 

Faculdades Integradas Antônio Eufrásio de Toledo, 2014. Dissertação (Especialização), p. 60. 
37 Na íntegra: “Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...] XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos 

os atores, cantores, músicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 

interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore.” 

“Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos direitos dos artistas intérpretes 

ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.” 
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posteriormente, no Licensing Act, aprovado pelo Parlamento durante o reinado da Rainha Ana 

(ou Anne) da Grã-Bretanha. Como é sabido, o “direito de cópia” tutelado pela incipiente 

legislação é distinto do sentido atribuído atualmente ao vocábulo “copyright”, uma vez que, 

naquela época, referia-se tão somente ao monopólio concedido aos impressores e distribuidores 

– enquanto os autores continuavam sem atribuição alguma – e apenas a livros aprovados pela 

Corte. Assim, não é possível falar em direitos, mas em uma licença que era concedida à mercê 

da arbitrariedade monárquica38. A título de curiosidade, os primeiros a receberem tal privilégio 

foram Reginald Wolf e Jean Palsgrave, escritor de uma gramática da língua francesa39. 

A França, por sua vez, acompanhou a tendência de legislar em cima dos direitos 

autorais, movimento que ganhava força inclusive em países da América Latina, e, em julho de 

1793, publicou a regulamentação dos direitos de reprodução, definida em sua epígrafe como 

“Lei relativa aos direitos de propriedade dos autores de escritos de todo o gênero, compositores 

de música, pintores e desenhistas”4041. Dois anos antes, em pleno período de Revolução 

Francesa, já havia sido aprovada a Carta dos Direitos de Representação, que também incidia 

sobre o tema. A partir dessa normatização, um novo sistema de representação autoral foi sendo 

medrado na terra de Napoleão Bonaparte e, ao contrário do exemplo inglês, estava muito mais 

preocupado com “a criatividade da obra a ser copiada e os direitos morais do criador da obra”42. 

Essa foi a gênese do chamado droit d’auteur, ou “direito do autor”, em português. 

A distinção entre ambos é bastante evidente se analisada do ponto de vista do escopo. 

Conforme aponta Alexandre Pires Vieira43, enquanto o copyright busca proteger a reprodução 

de cópias – uma vez que, mesmo em sua origem, procurava defender o editor –, o droit d’auteur 

se desenvolveu por conta da pressão dos autores, como os dramaturgos, logo o que procurou-

se garantir com as normas aprovadas em 1791 e 1793 foi o direito dos próprios autores e não 

outro. 

Como bem se sabe, os Estados Unidos igualmente adotaram o sistema de copyright e o 

aplica até hoje, escolha muito bem representada pelo Copyright Act americano, de 1976, o qual, 

segundo Mizukami44, 

                                                 
38 LIMA, 2011, p. 17. 
39 Ibid., p. 17. 
40 Ibid., p. 19. 
41 Do original em francês “Loi relative aux droits de propriété des auteurs d’écrits ex tout genre, compositeurs de 

musique, peintres et dessinateurs”. 
42 SANTOS, Manuella Silva dos. Direito autoral na era digital: Impactos, controvérsias e possíveis soluções. São 

Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2008. Dissertação (Mestrado), p. 46. 
43 VIEIRA, 2011, p. 45. 
44 MIZUKAMI, 2007, p. 266. 
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adotou a teoria de que o copyright é um direito limitado, estabelecido por lei e 

relacionado a uma obra, mas que não se confunde com esta e não corresponde aos 

interesses dos autores, inter-relacionados porém autônomos. O motivo para a 

demarcação é o fato de que o copyright necessariamente envolve uma série de 

interesses distribuídos em três grupos – autores, empreendedores e usuários –, que 

precisam ser balanceados por via legislativa, e judicialmente interpretados sem que se 

confunda obra e copyright, e interesses autorais, empresariais e de usuários. Apesar 

da nitidez dos princípios estabelecidos em 1976, concepções de copyright que 

incorrem nestas confusões ainda persistem. E orientam, podemos acrescentar, não 

apenas os debates norte-americanos, mas aqueles que ocorrem na arena internacional 

e em outros países. 

 

Deste modo, acompanhando a linha de raciocínio do autor, o copyright, que deveria ser 

entendido como um direito limitado e vigente por um período limitado de tempo, é atualmente, 

no campo hermenêutico, recepcionado como um direito ilimitado que possui apenas um limite 

temporal – limite que, nas palavras de muitos teóricos, está cada vez mais distante. 

Todavia, não foi esse o sistema adotado pelo Brasil, e sim o francês ou continental. Isso 

se deve, principalmente, para Fábio Ulhôa Coelho45, à adoção da tradição jurídica românica 

pelo direito pátrio. Em razão disso, quase não se observa, em toda a história do direito no Brasil 

a influência concreta – e muito menos normatizada – do “direito de cópia”, pois optou o 

ordenamento jurídico por amparar o autor, no sentido de atribuir-lhe o encargo de titular dos 

direitos de exclusividade sobre a criação intelectual. 

É verdade, porém, que, na atualidade, ambos guardam semelhanças entre si. Uma tabela 

(Anexo A) encontrada na página eletrônica do Centre National de la Recherche Scientifique – 

CNRS, o maior e mais relevante órgão de pesquisa científica da França, traz de maneira 

elucidativa os principais pontos – de convergência e divergência – entre o regime inglês e o 

francês. Deste modo, fica claro que, para os dois, o critério de proteção é a originalidade, e 

formalidades de registro não são exigidas em nenhum dos regimes para que uma obra esteja 

efetivamente sob a tutela das leis autorais. 

Para ambos, ainda, o autor é a pessoa física que cria a obra, no entanto para o sistema 

do copyright as noções de autor e criador não se confundem, tanto que pode uma coletividade 

ser considerada autor, a depender de quem editou e publicou a obra. Do ponto de vista dos 

direitos morais e patrimoniais também se nota uma coincidência de princípios: os direitos 

morais, intransferíveis, bem como os direitos patrimoniais, cessíveis para ambos, estão 

                                                 
45 COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de Direito Civil. São Paulo: Saraiva, 2006. v. 4, p. 268. 
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presentes tanto no copyright quanto no droit d’auteur. Contudo, é notório que cada um deles 

direciona seu foco a tipos diferentes de direitos.  

Dentro dos direitos patrimoniais, por exemplo, o sistema continental sustenta-se sob as 

prerrogativas apenas do direito de reprodução, de representação e de sequência. Já o copyright, 

mais complexo e muito mais protetivo nesse aspecto, demonstra preocupação tanto com tais 

direitos básicos, quanto com o direito de adaptar a obra, de transmiti-la via radiodifusão e de 

distribui-la ou representá-la publicamente. 

Desta feita, o droit d’auteur centra-se na pessoa do autor, no próprio indivíduo, 

contrapondo-se ao sistema anglo-americano, focalizado na exploração da obra, relegando o 

autor a um plano secundário. Tanto é assim que os direitos morais perdem certa relevância no 

sistema do copyright, podendo ser, inclusive, renunciados. Cabe observar, contudo, que, 

especialmente a partir do século XX, a distância entre o copyright e o droit d’auteur tem 

diminuído, principalmente por conta dos direitos morais do autor, uma vez que, aos poucos, 

eles estão sendo incorporados por países adeptos àquele sistema46 – prova disso foi a adoção, 

pelos Estados Unidos, da Convenção de Berna. 

Quanto ao prazo, não há tanto que se discutir. Ambos preveem a perpetuidade para os 

direitos autorais e, até 70 anos após a morte do autor, garante-se ainda os direitos patrimoniais 

ou o direito de reprodução (copyright). Este prazo, aliás, é cerne de uma discussão central no 

que se refere aos direitos autorais. Lawrence Lessig, como defensor de uma legislação autoral 

que fosse modificada para se moldar ao que chama de “cultura livre”47, várias vezes reitera 

sobre a incoerência da extensão, aparentemente arbitrária, do limite de proteção além da vida 

do autor. 

Segundo conta em sua obra “The Future of Ideas”48, nos primeiros cem anos em que 

lidou com o tema, o Congresso dos Estados Unidos alterou apenas uma vez o prazo dos direitos 

de cópia; nos cinquenta anos seguintes, mais uma vez o prazo foi dilatado. Nos últimos 

cinquenta e poucos anos, contudo, foram 11 vezes que os parlamentares estenderam a duração 

do copyright. Lessig associa essa proatividade muito à questão da figura do Mickey Mouse – 

criado por Walter Elias Disney, ou simplesmente Walt Disney –, que, graças à última 

                                                 
46 BRANCO, Sérgio; BRITTO, Walter. O que é Creative Commons?: Novos modelos de direito autoral em um 

mundo mais criativo. Rio de Janeiro: FGV, 2013. Coleção FGV de bolso: Direito & Sociedade, p. 48. 
47 “Culturas livres são aquelas que deixam uma grande abertura para que outros criem a partir do que há disponível. 

Culturas sem liberdade, ou de permissão, deixam muito menos.” (LESSIG, 2005, p. 52) 
48 LESSIG, Lawrence. The Future of Ideas: The fate of the commons in a connected world. New York, EUA: 

Random House, 2001, p. 121. 
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deliberação do Congresso sobre a matéria, deverá cair49 em domínio público somente em 2023. 

Embora pareça haver razões políticas mais amplas por detrás das decisões do Poder Legislativo 

daquele país, fato é que o Mickey é um símbolo reconhecido universalmente, tendo seu criador 

recebido um Prêmio Honorário da Academia – Oscar, em 1932, pela concepção do personagem. 

 

2.4. A Convenção de Berna e outros tratados sobre direitos autorais 

 

Há, no tempo presente, duas principais convenções internacionais que regem a questão 

dos direitos autorais: a Convenção de Berna, cuja última versão remete a 1979, tendo sido 

incorporada pelo Brasil através do Decreto nº 75.699, de 06 de maio de 1975; e a Convenção 

Universal de Genebra, de 1952, revista pela última vez em 1971 e promulgada no país pelo 

Decreto nº 76.905, de 24 de dezembro de 1975. Enquanto a primeira “garante a qualquer 

nacional de qualquer país proteção à obra desde o instante em que é concebida, não importando 

esteja ou não publicada, posto que lhe atribui uma proteção de caráter moral, 

independentemente de menção de reserva, registro ou depósito”50, a outra exige duas condições 

antes de assegurar a tutela aos nacionais de outros Estados: “estar a obra publicada, em qualquer 

país signatário, e estar identificada sob a formalidade mínima da menção de reserva do símbolo 

© acrescida do nome do titular e do ano de publicação da obra”51. 

No início da preocupação com os direitos autorais, após a promulgação do Statute of 

Anne, os países começaram a legislar sobre o tema. Entretanto, as normas eram leis internas, de 

abrangência restrita àquele território, e disciplinava apenas a criação do autor nacional – ou, no 

máximo, o autor estrangeiro domiciliado. Todavia, ao serem confrontados com a problemática 

da proteção dos direitos do autor além de sua própria terra, as várias nações se viram forçadas 

a refletir sobre uma solução, o que deu origem a uma mobilização envolvendo múltiplos atores 

internacionais em torno da matéria. 

O primeiro congresso internacional sobre propriedade intelectual teve lugar em 

Bruxelas, no ano de 1858, tendo sido importante indicador de que discussões sobre direito 

autoral eram imprescindíveis. Em 1878, foi organizado o Congresso Literário Artístico 

                                                 
49 Vieira (2011, p. 165) pertinentemente observa o caráter pejorativo de se dizer que uma obra “cai” em domínio 

público, indicando a visão depreciativa da indústria cultural sobre aquelas criações que não estão mais sob o regime 

do copyright. 
50 ABRÃO, 2002, p. 47 apud SANTOS, 2008, p. 73. 
51 ABRÃO, 2002, p. 47 apud SANTOS, loc. cit. 
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Internacional, pelo escritor francês Victor Hugo. Oito anos depois, na Suíça, os direitos de autor 

foram finalmente reconhecidos entre diversos Estados soberanos, por conta da “Convenção de 

Berna relativa à proteção das obras literárias e artísticas”, ou apenas “Convenção da União de 

Berna”, que, até outubro de 2015, contava com o expressivo número de 168 membros 

signatários52, muito mais do que os dez países que a assinaram inicialmente. 

A importância da Convenção da União de Berna para a seara dos direitos autorais é 

reconhecida por qualquer teórico, haja vista que foi a partir dessa reunião dos países que se 

consagrou uma visão internacional de que tais direitos devem ser garantidos em todos os 

lugares, sem depender da região em que se encontra a obra ou o autor. Deve, assim, também o 

estrangeiro ter uma proteção mínima garantida de seus direitos morais e patrimoniais referentes 

a suas criações. 

A partir desse movimento, formou-se, portanto, uma “consciência do mundo civilizado 

de que ao autor pertencia a sua obra [...] e que ao autor competia o uso exclusivo de usá-la, 

autorizar seu uso, obter rendimentos dela ou transmitir esse direito a terceiros”53. É sobre esse 

mote que se estrutura o texto resultante da União, composto de 38 artigos e um anexo: 

garantindo proteção aos autores nacionais e não nacionais, de um dos países unionistas, os 

quais, no preâmbulo, declaram-se “animados do propósito de proteger de maneira tanto quanto 

possível eficaz e uniforme os direitos dos autores sobre as respectivas obras literárias e 

artísticas”54. 

De acordo com Eboli55, são três os pontos fundamentais da Convenção de Berna, ou três 

princípios: 

 

a) as obras originais de um Estado membro devem ter proteção idêntica em cada um 

dos outros países membros e no mesmo nível em que ela é concedida para seus 

nacionais, mesmo que seja mais benéfica que a do outro país. É o princípio do 

tratamento nacional ou da assimilação; 

b) a proteção deve ser assegurada, independentemente do preenchimento de qualquer 

formalidade, tais como registro, exigências fiscais, depósito etc. É o princípio da 

proteção automática; e 

c) a proteção a ser concedida em [um] país independe da existência de proteção no 

país de origem da obra. É o princípio da independência da proteção. 
 

                                                 
52 Informação retirada do relatório da World Intellectual Property Organization, disponível em: 

<http://www.wipo.int/export/sites/www/treaties/en/documents/pdf/berne.pdf>. Acesso em 12 nov. 2015. 
53 SILVEIRA, 2000, p. 14 apud SANTOS, 2008, p. 70. 
54 Preâmbulo da Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75699.htm>. Acesso em: 15 nov. 2011. 
55 EBOLI, João Carlos de Camargo. Pequeno Mosaico do Direito Autoral. São Paulo: Irmãos Vitale, 2006, p. 24. 
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Quanto à debatida questão da perpetuação dos direitos autorais, o documento traz que a 

duração da proteção compreende a vida do autor e cinquenta anos após sua morte – ou após a 

publicação da obra, caso o criador seja desconhecido –, sendo que a contagem do prazo se inicia 

a partir do dia 1º de janeiro do ano posterior àquele em que ocorre o fato gerador56. Nota-se, 

assim, que o Brasil e os Estados Unidos, ao estabelecerem o prazo de 70 anos, extrapolam 

consideravelmente a recomendação da União, o que, embora não seja vetado, acaba levantando 

questionamentos sobre a necessidade de tamanha dilatação. 

Em 1994, no final da Rodada Uruguai, que também oficializou a Organização Mundial 

do Comércio – OMC, vários países firmaram o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de 

Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio, ou Acordo TRIPS57, o qual “estabelece os 

mínimos padrões no âmbito do direito internacional relacionado a patentes, inclusive aquelas 

de medicamentos[,] às marcas e nomes empresariais”58. O Acordo igualmente estabelece, em 

seu artigo 9, que os países-membros deverão cumprir o disposto na Convenção de Berna, salvo 

o dispositivo referente ao direito do autor de se opor à certos usos de sua obra que lhe atinjam 

a honra ou a reputação, considerado não-vinculante. 

Posteriormente, a Convenção da União de Berna sofreu algumas modificações, entre 

aditamentos e revisões, até chegar à sua forma atual, em 1979. Ainda hoje, é uma das principais 

fontes para a criação de novas leis que tratem da matéria. Por trazer alguns problemas de 

conflito com o sistema do copyright e as legislações internas, demorou pouco mais de 100 anos 

para ser colocada em prática pelo Reino Unido e assinada pelos Estados Unidos. Antes de ser 

signatária, porém, a nação norte-americana liderou aquela que ficou conhecida como 

Convenção Universal dos Direitos do Autor, ou Convenção de Genebra. Firmada em 1952 e 

promovida pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – 

Unesco, representava uma tentativa de conciliar a ideia de proteção ao autor com aquela que é 

cara ao copyright, qual seja a garantia do direito dos impressores. O texto, portanto, previa 

várias formalidades, como o registro e depósito da obra em um escritório de arrecadação. Como 

ambas as convenções não se excluem, muitos países aderiram também à de Genebra, com o 

intuito de que suas obras tivessem uma maior facilidade de adentrar o forte mercado 

estadunidense. 

                                                 
56 Cf. Convenção de Berna, art. 7, incisos 1, 3 e 5. 
57 Do original, em inglês, Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights. 
58 MONTAÑES, Maria Isabel. Acordo Trips completa uma década. Jornal do Brasil, País – Sociedade Aberta, 20 

jan. 2014. Disponível em: <http://www.jb.com.br/sociedade-aberta/noticias/2014/01/20/acordo-trips-completa-

uma-decada/>. Acesso em: 14 nov. 2015. 
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Outros documentos também tiveram grande relevo para o tema, como pode-se 

mencionar o Congresso de direito privado de Montevidéu, em 1889; a Convenção de Roma, 

em 1961; e a Convenção Interamericana sobre os direitos de autor em obras literárias, 

científicas e artísticas, em 1946. 

 

2.5. Direitos autorais no Brasil: um panorama histórico até a Lei nº 9.610/1998 

 

“O Brasil tem a 4ª pior legislação do mundo quando analisada pela ótica do usuário de 

conteúdo intelectual”. A frase, mencionada por Vieira59, tem fundamento na pesquisa do 

Consumers International IP Watchlist de 2011, produzida pela federação Consumers 

International, que tem como escopo representar os consumidores em atualmente 115 países ao 

redor do mundo. De acordo com os últimos dados obtidos, de 2012, o Brasil não estava mais 

em uma posição tão baixa, porém ainda contava com vários pontos negativos no que diz respeito 

à sua legislação de direitos autorais e ao acesso ao conhecimento. Logo no início, o relatório é 

incisivo ao destacar que “[a] lei brasileira de direitos autorais (Copyright Act) data de 1998 e 

não foi atualizada de modo a refletir a disseminação da Internet e das tecnologias de informação 

e comunicação”60. 

De fato, a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, deixa de contemplar, mesmo por 

conta de ser relativamente arcaica – tendo em vista a celeridade do desenvolvimento 

tecnológico no presente momento –, demasiadas questões que tangem, especialmente, à Internet 

e aos novos meios de compartilhamento de informações. Quando foi concebida, porém, o 

legislador muito provavelmente era incapaz de antever todos os progressos nas mais diferentes 

áreas que as primeiras décadas do século XXI trariam consigo. 

Em verdade, a temática dos direitos autorais há muito já é discutida no país. A primeira 

produção legislativa nesse sentido pode ser datada de 11 de agosto de 1827, quando se instituiu 

uma lei que estabelecia os cursos jurídicos de São Paulo (SP) e Olinda (PE), tendo estabelecido 

dez anos de privilégio, sob certas condições, sobre os compêndios editados pelos professores61. 

Conforme examina Mizukami62, é interessante observar que, no Brasil, as normas relativas a 

                                                 
59 VIEIRA, 2011, p. 131. 
60 CONSUMERS INTERNATIONAL. Consumers in the digital age. Disponível em: 

<http://a2knetwork.org/reports/brazil>. Acesso em 14 nov. 2015. (tradução nossa) 
61 MIZUKAMI, 2007, p. 286-287. 
62 Ibid., p. 287. 
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direito do autor ou de reprodução desde o princípio foram reguladas pelo direito penal, e não 

pelo direito civil, como era mais comum em outras nações. 

O Código Penal brasileiro de 1890, inclusive, seguindo essa tendência, previa multas, 

por exemplo, a quem imprimisse atos dos Poderes Legislativo e Executivo ou quem 

reimprimisse ou revendesse publicações da “Nação” ou dos Estados – embora autorizasse 

expressamente a transcrição dessas obras em livros e periódicos, bem como a revenda, caso os 

objetos houvessem sido adquiridos legalmente63. É válido observar que o tempo durante o qual 

a reprodução da obra ainda necessitava de consentimento dos herdeiros do autor era de apenas 

10 anos64, prazo estabelecido desde o Código Criminal do Império. 

Por influência tanto da Convenção Pan-americana de Direitos Autorais, que ocorreu no 

Chile em 1889, quanto da Constituição dos Estados Unidos da América, a Constituição da 

República de 1891 trouxe menção ao direito exclusivo do autor de reproduzir suas obras, 

literárias e artísticas, direito este transmitido a seus herdeiros pelo tempo determinado em lei65. 

A previsão constitucional manteve-se quase inalterada nas Cartas Magna seguintes – com 

exceção da Carta de 1937 –, até a Constituição de 1988, que explana o tema com uma 

abordagem mais analítica, isto é, com maior especificidade66. 

Do viés civilista, o próprio Código Civil de 1916 cuidou igualmente de abordar o tema 

da “propriedade literária, científica e artística”, como foi colocado no corpo do diploma legal, 

trazendo não somente um rol de limitações aos direitos do autor, mas instituindo também uma 

controvérsia, por conta de um dispositivo (art. 673) que não deixava claro se o depósito da obra 

garantiria o direito do autor ou seria meramente comprobatório67. Para sanar essa dúvida e 

dispor sobre outros pontos do Direito Autoral, o Presidente militar General Emílio Garrastazu 

Médici promulgou, em 1973, a Lei nº 5.988. Destaca-se desta lei o artigo 42, o qual garante aos 

filhos, pais e cônjuge do autor a capacidade de gozar vitaliciamente dos direitos patrimoniais 

transmitidos via sucessão mortis causa (§ 1º); para os demais sucessores, a duração do direito 

foi estabelecida como 60 anos (§ 2º). 

A referida norma foi revogada pela já mencionada Lei nº 9.610, de 1998, que até hoje 

perdura como a principal legislação do país quanto aos direitos autorais. Ante as diversas 

                                                 
63 Código Penal de 1890, arts. 342-344. 
64 Id., art. 345. 
65 Constituição Federal de 1891, art. 72, § 26. 
66 Constituição Federal de 1988, artigo 5º, XXVII a XXIX. 
67 HAMMES, 2002, p. 59-67 apud MIZUKAMI, 2007, p. 290. 
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modificações e inovações trazidas pela Lei de Direitos Autorais, Mizukami68 menciona, dentre 

as mais relevantes, 

 

as graves restrições feitas ao sistema de limitações, sob o ponto de vista do usuário 

(art. 46); a modificação do prazo de proteção para a vida do autor, acrescida de setenta 

anos aos sucessores (art. 41), e setenta anos após a fixação para direitos conexos (art. 

96); proteção a bases de dados ([art.] 87); e disposições referente à violação de 

[Medidas de Proteção Tecnológica] e sistemas de [Gestão de Direitos Digitais] (art. 

107), no que fica evidente o espírito maximalista da lei de 1998. 

 

Outra atualização foi no tocante às prerrogativas do autor para retirar sua obra de 

circulação, as quais foram mitigadas por essa nova lei, agora cabível apenas nas hipóteses em 

que a divulgação ou circulação da obra possa prejudicar a imagem ou a reputação do criador. 

Cabe destaque ainda a inovação “em matéria de direito moral, [tendo criado], em parte, restrição 

ao seu exercício, no que diz respeito à retirada de circulação ou de suspensão de utilização já 

autorizada.”69 

Há também, no artigo 99 da LDA, referência ao Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição – Ecad, instituído pela Lei nº 5.988/1973. O Ecad é uma sociedade civil sem fins 

lucrativos, de natureza privada, a qual cabe a competência pela “arrecadação e distribuição dos 

direitos relativos à execução pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas”70. 

Sua função, portanto, é garantir o direito do titular decorrente da exibição pública de suas 

músicas ou fonemas, o que incorre na emissão de aproximadamente 85 mil boletos por mês71. 

Para o autor que deseja desfrutar dos serviços do escritório de arrecadação brasileiro, basta se 

associar a uma das nove associações que o compõem – ressaltando-se que a liberdade de 

associação é prevista na Constituição Federal de 198872. 

Como se observa, não foram insignificantes as transformações impostas pela Lei de 

Direitos Autorais; ao contrário: segundo alguns autores, como Vieira73, ela dificultou ainda 

mais o acesso a informações contidas nas obras intelectuais e o compartilhamento da produção 

intelectual. Quanto à sua redação, a despeito da dificuldade de se estabelecer normas específicas 

                                                 
68 MIZUKAMI, 2007, p. 291. 
69 SOUZA, 2003, p. 37. 
70 Lei nº 9.610/1998, art. 99. 
71 Cf. informado na página do Ecad, disponível em <http://www.ecad.org.br/pt/quem-

somos/oEcad/Paginas/default.aspx>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
72 PARANAGUÁ, Pedro; BRANCO, Sérgio. Direitos Autorais. Rio de Janeiro: FGV, 2009. Sério FGV Jurídica, 

p. 129-130. 
73 VIEIRA, 2011, p. 99. 
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sobre matéria tão subjetiva, a lei apresenta alguns dispositivos realmente genéricos e obscuros, 

como ilustrado pelos incisos II, III e VIII do artigo 46, que mencionam os termos “pequenos 

trechos” ou “passagens de qualquer obra”, sem, contudo, apresentar critérios objetivos para 

facilitar a decifração hermenêutica de quando a regra do dispositivo poderia ser aplicada na 

prática74. Não obstante, ressalte-se que tais incertezas também estão presentes em países que 

não adotam o droit d’auteur, mas o copyright, como os próprios Estados Unidos75. 

Ainda sobre o mesmo artigo, reproduzido abaixo, um dos mais essenciais para a análise 

aqui proposta, o legislador enumerou nesse dispositivo, em um rol exaustivo, as (limitadas) 

possibilidades de se fazer uma cópia ou reutilizar uma obra sem violar os direitos autorais: 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em 

diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação 

de onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição 

da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema 

Braille ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de 

passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida 

justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se 

dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa 

de quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão 

de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os 

suportes ou equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não 

havendo em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, 

de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a 

reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos 

legítimos interesses dos autores. 

                                                 
74 PINTO, Rodrigo Póvoa Braule. Lei de Direitos Autorais: Pequenos Trechos, Grandes Problemas. Brasília: 

Câmara dos Deputados. Dissertação (Especialização), 2009. Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento 

da Câmara dos Deputados, p. 22. 
75 BRANCO; BRITTO, 2013, p. 49-50. 



32 

 

 

Conforme observam Branco e Britto76, a maioria das hipóteses se relaciona com o uso 

para fins informativos, educacionais e sociais; também há os casos em que se busca a incidência 

de interesse público ou mesmo daquilo que os autores caracterizam como “altruísmo”, no caso 

da excepcionalidade da alínea “d” do inciso I, que permite a livre reprodução em prol de 

deficientes visuais. É possível perceber ainda influência da Conferência da União de Berna, a 

qual, no item 2 do artigo 9, concede aos países signatários a faculdade de, em suas legislações, 

permitir “a reprodução das referidas obras [literárias e artísticas protegidas pela Convenção] 

em certos casos especiais, contanto que tal reprodução não afete a exploração normal da obra 

nem cause prejuízo injustificado aos interesses legítimos do autor”77. 

De todo modo, é evidente que a Lei de Direitos Autorais tem a pretensão de ser 

maximalista, isto é, de prever todos os casos em que é concedida permissão de cópia e 

reutilização, pela norma, sem a autorização do criador. Em países sob o regime do copyright, 

essa autorização é dada por meio de cláusula genérica, a qual é conhecida como fair use, ou 

“uso justo”, em português78. A dificuldade maior de sua definição é devido à grande diferença 

entre o fair use aplicado nos Estados Unidos e aquele encontrado na Europa. Enquanto na 

América “são estabelecidos critérios segundo os quais, de acordo com o uso concreto da obra 

alheia, é julgado se tal uso viola ou não direitos autorais”79, em nações europeias “as limitações 

são previstas em lista de condutas que a doutrina entende ser absoluta”80. 

Assim, quando o mais recente relatório da Consumers International (2012) destacou 

que a legislação brasileira não permite que seja realizada uma cópia na íntegra, mesmo para 

propósitos não-comerciais, esta federação pretendeu, na realidade, indicar que o país não prevê 

nenhum tipo de critério de razoabilidade como o fair use, que, em suma, abriria a possibilidade 

para o uso e reuso de uma obra sem a autorização expressa de seu titular81. Apesar de pouco 

estudada no Brasil, tendo em vista sua aparente impossibilidade de compatibilização com o 

regime do droit d’auteur, o fair use representa, no entanto, uma efetiva ferramenta na era atual 

                                                 
76 BRANCO; BRITTO, 2013, p. 39. 
77 Cf. Convenção de Berna, art. 9-2. 
78 BRANCO; BRITTO, op. cit., p. 50. 
79 Ibid., p. 50. 
80 Ibid., p. 50. 
81 LESSIG, 2005, p. 114. 
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da Internet, considerando a profusão de conteúdos intelectuais protegidos e, de outro lado, a 

dificuldade em se obter uma autorização do autor82. 

Deste modo, um usuário que atendesse a determinados critérios83, poderia utilizar uma 

obra sob proteção sem que fosse necessária uma autorização expressa de seu titular. Haja vista 

os benefícios pressupostos da doutrina do “uso justo”, a Associação Brasileira da Propriedade 

Intelectual – ABPI, por meio da Resolução nº 6784, de 2005, propôs a alteração do artigo 46 

para que a tradição da utilização razoável fosse incorporada ao sistema jurídico pátrio, ainda 

que seja inviável aplicar o fair use do mesmo modo como é adotado nos Estados Unidos. Isso 

porque, conforme exposto anteriormente, as hipóteses desse dispositivo pretendem-se taxativas, 

contudo não são capazes de contemplar todas as situações fáticas. Tendo isso em vista, a 

proposta, que seria levada à Câmara dos Deputados pela então deputada federal Maria de 

Fátima Bezzera, sugere a seguinte redação para o artigo: 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais, a reprodução parcial ou integral, a 

distribuição e qualquer forma de utilização de obras intelectuais que, em função de 

sua natureza, atenda a dois ou mais dos seguintes princípios, respeitados os direitos 

morais previstos no art. 24: 

I - tenha como objetivo, crítica, comentário, noticiário, educação, ensino, pesquisa, 

produção de prova judiciária ou administrativa, uso exclusivo de deficientes visuais 

em sistema Braile ou outro procedimento em qualquer suporte para esses 

destinatários, preservação ou estudo da obra, ou ainda, para demonstração à clientela 

em estabelecimentos comerciais, desde que estes comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização, sempre na medida justificada pelo fim a 

atingir; 

II - sua finalidade não seja essencialmente comercial para o destinatário da reprodução 

e para quem se vale da distribuição e da utilização das obras intelectuais; 

III - o efeito no mercado potencial da obra seja individualmente desprezível, não 

acarretando prejuízo à exploração normal da obra; 

Parágrafo Único - A aplicação da hipótese prevista no inciso II deste artigo não se 

justifica somente pelo fato de o destinatário da reprodução e quem se vale da 

distribuição e da utilização das obras intelectuais ser empresa ou órgão público, 

fundação, associação ou qualquer outra entidade sem fins lucrativos; 
 

É um equívoco, todavia, acreditar que a Lei nº 9.610/1998 não tenha seus méritos. 

Rodrigo Pinto85 destaca, por exemplo, o fato de que esse texto normativo consolidou “toda 

                                                 
82 SANTOS, 2008, p. 152. 
83 O Congresso dos Estados Unidos da América definiu quatro fatores a serem considerados na ponderação do fair 

use, são eles: “a) propósito e espécie de utilização (comercial, educacional); b) natureza da obra intelectual 

protegida; c) quantidade e proporcionalidade do trabalho copiado em relação ao todo; d) efeito do uso no 

mercado da obra originária” (PINHEIRO, 2007, p. 97 apud SANTOS, op. cit., p. 153). 
84 Cf. Resolução nº 67 da Associação Brasileira da Propriedade Intelectual. Disponível em 

<http://www.abpi.org.br/biblioteca2a.asp?Ativo=True&linguagem=Portugu%EAs&secao=Biblioteca&subsecao

=Resolu%E7%F5es%20da%20ABPI&id=2>. Acesso em 15 nov. 2015. 
85 PINTO, 2009, p. 22. 
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legislação atinente aos direitos autorais em único diploma”, trazendo inúmeros benefícios para 

o Direito brasileiro e para todos aqueles que, direta ou indiretamente, utilizam a LDA como 

instrumento jurídico. Outro ponto que merece relevo é o fato de a lei ter sido elaborada sob a 

égide da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis”, orientações que foram rigorosamente seguidas 

pela Lei de Direitos Autorais. 
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3. A INTERNET E SUA INFLUÊNCIA NOS DIREITOS AUTORAIS 

 

3.1. O surgimento da Internet 

 

Como bem se sabe, a Internet como hoje se conhece não surgiu com as mesmas 

finalidades às quais se presta atualmente. Na realidade, sua gênese muito se deveu aos períodos 

de guerra do século XX – principalmente àquele conflito que, embora sem um caráter bélico 

propriamente dito, polarizou o mundo e provocou, durante mais de cinco décadas, um estado 

de permanente tensão. Foi, portanto, durante a Guerra Fria que os Estados Unidos se 

preocuparam em manter a estruturação de suas linhas de comunicação funcionando, caso 

sofressem um ataque nuclear. Por volta da década de 60, essa inquietação quanto à preservação 

desses meios acabou levando à construção de um sistema de informação em rede.86 

Batizada de “ARPANET” em homenagem à Agência de Projetos de Pesquisa Avançada 

– ARPA87 do Departamento de Defesa dos EUA, a rede foi, após o arrefecimento de uma 

ameaça decorrente do conflito com a União Soviética, difundida entre centros de pesquisa e 

universidades. O mecanismo de funcionamento, nessa época, envolvia a fragmentação da 

informação e a transmissão imediata da mensagem, método que, de certa forma, ainda está na 

base da Internet que hoje envolve mais de 3,2 bilhões de usuários88, correspondentes a cerca de 

43% da população mundial89.  

Na visão de Briggs e Burke90 (2006, p. 302 apud ABREU, 2009, p. 3), um dos grandes 

momentos no processo de crescimento da Internet foi quando ela começou a atrair interesses 

comerciais e seu uso se ampliou. Foi nessa etapa que Tim Berners-Lee concebeu a World Wide 

Web, em 1989, conhecida pelo acrônimo “WWW”, bastante utilizada na frente do endereço das 

páginas web e que pode ser resumida como um sistema de pesquisa com o objetivo de facilitar 

                                                 
86 ABREU, Karen Cristina Kraemer. História e usos da Internet. 2009. Biblioteca On-line de Ciências da 

Comunicação, p. 2. Disponível em: <http://www.bocc.ubi.pt/pag/abreu-karen-historia-e-usos-da-internet.pdf>. 

Acesso em: 14 nov. 2015. 
87 Acrônimo do original Advanced Research Projects Agency. 
88 Cf. dados da Organização das Nações Unidas, disponíveis em <http://nacoesunidas.org/em-15-anos-numero-de-

usuarios-de-internet-passou-de-400-milhoes-para-32-bilhoes-revela-onu/>. Acesso em 16 nov. 2015. 
89 Considerando uma população mundial de aproximadamente 7,38 bilhões de pessoas, de acordo com estimativa 

em tempo real do site Worldometers. 
90 BRIGGS; BURKE, 2006, p. 302 apud ABREU, 2009, p. 3. 
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a localização das informações buscadas, contando com uma linguagem audiovisual mais 

acessível e amigável91. 

Não obstante, naquela época, não ser possível distinguir a dimensão que a Internet 

alcançaria, Berners-Lee, entre outros, como o próprio Bill Gates, cofundador da Microsoft Co., 

já apostavam na rede e no ramo da informática como artefatos libertadores e capazes de 

provocar uma revolução tecnológica no mundo92. E, na aposta de Luli Radfahrer, Mestre e 

Ph.D. em Comunicação Digital pela Universidade de São Paulo, “a Internet não será a última 

revolução, pelo contrário: de agora em diante elas tendem a ser cada vez mais constantes e 

volumosas.” 

 

3.2. A web nos dias de hoje e sua influência global 

 

Devido à sua notável complexidade e às imensas proporções que a rede tomou, 

agregando atributos imprevistos, é deveras complicado encontrar uma definição satisfatória 

para resumir essa interligação mundial que se conhece por Internet. Em uma tentativa, Stephen 

Fishman93 a define como: “uma vasta coleção de grandes e pequenos computadores interligados 

em redes que se estendem pelo mundo inteiro”. Em seguida, sobre a propriedade da rede, 

destaca que a Internet não pertence a alguém e muito menos tem alguém que a controla; assim 

sendo, “[q]ualquer pessoa inscrita na internet pode nela colocar material disponível, da mesma 

forma que qualquer outro participante pode acessá-lo”, ou seja, os usuários são livres. 

É fundamental ressaltar que isso não significa que a Internet é uma “terra de ninguém”, 

muito pelo contrário. Apesar de não ser um local físico, é consenso entre os juristas que as leis 

também se aplicam no domínio virtual; se um crime é cometido na web, o infrator vai responder 

da mesma forma perante a Justiça, como se tem assistido em casos de injúria racial, para citar 

um exemplo. Entretanto, ainda assim, o ciberespaço é muitas vezes considerado um lugar à 

parte, principalmente por conta da ausência de fronteiras virtuais entre as nações ou qualquer 

outro tipo de limitação geográfica94, embora já não seja mais entendido como “um meio de 

                                                 
91 SANTOS, 2008, p. 118. 
92 ABREU, 2009, p. 4. Ver também WACHOWICZ, 2007, p. 77 e ss. 
93 FISHMAN, 1996, p. 14-2 e ss. apud GANDELMAN, 2007, p. 179. 
94 Cf. CERQUEIRA apud CRUZ, p. 21. 
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comunicação que escapa ao controle do direito e do poder estatal, imune a qualquer tentativa 

de regulação e espaço livre para toda sorte de conduta”95. 

O professor da Faculdade de Direito da Universidade de Direito de São Paulo Vicente 

Greco Filho esclarece que não é necessário modificar o Direito Penal para que ele seja aplicado 

aos crimes praticados no ambiente virtual: “homicídio é homicídio, não importa se praticado 

com arma de fogo ou pela Internet e inexiste qualquer necessidade de se inventar figura especial 

para esta última. Tal situação vale para praticamente todas as condutas praticadas por meio ou 

com a Internet”96, a qual seria nada além de mais um instrumento. Seria, pois, um erro querer 

definir tipos específicos para conduta que ocorrem na web, mas também acontecem 

semelhantemente fora dela, como a apropriação por um hacker de um banco de dados. Quanto 

ao necessário resguardo da intimidade, integridade e regularidade da comunicação, por 

exemplo, Greco Filho alega que tais itens merecem proteção genérica, prescindindo de uma 

vinculação com a área da informática97. 

No caso específico dos direitos autorais, é digno de nota que o texto da Lei de Direitos 

Autorais brasileira tenha previsto, em seu artigo 7º, que as obras intelectuais protegidas são “as 

criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou 

intangível, conhecido ou que se invente no futuro”. No mesmo sentido, quando dá o conceito 

de reprodução, por exemplo, afirma que, para que seja caracterizada, a cópia pode ser executada 

“de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário por 

meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido”98. 

Essa redação remete à letra do artigo 2 da Convenção da União de Berna, que define 

como obras literárias e artísticas “todas as produções do domínio literário, cientifico e artístico, 

qualquer que seja o modo ou a forma de expressão” (grifo nosso). Esse cuidado com as 

palavras, especialmente na Lei nº 9.610/1998, certamente considerou possíveis criações 

tecnológicas futuras que, caso não fossem contempladas no texto legal, poderiam acabar sendo 

incompatíveis com as legislações em vigor. Logo, mesmo antes da popularização da Internet, 

alguns normativos já se prepararam para suportes e meios de transmissão que seriam 

desenvolvidos e, por conta disso, continuam vigendo até os dias atuais – sendo que a Convenção 

                                                 
95 MIZUKAMI, 2007, p. 11. 
96 GRECO FILHO, Vicente. Algumas observações sobre o direito penal e a Internet. In: Revista de direito 

Mackenzie, São Paulo, v. 1, nº 1, jan/jun. 2000, p. 38. Disponível em: 

<http://editorarevistas.mackenzie.br/index.php/rmd/article/view/4811>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
97 GRECO FILHO, 2000, p. 38-39. 
98 Cf. Lei nº 9.610/1998, art. 5º, VI. 
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de Berna e a LDA, junto do Marco Civil da Internet, são as principais legislações que hoje 

tratam da matéria no ambiente virtual. 

O Marco Civil da Internet, aliás, foi um dos maiores avanços, nos últimos tempos, no 

que tange à regulamentação da web no Brasil. Após quatro anos de discussão sobre seu texto, 

foi promulgada como Lei nº 12.965, em 23 de abril de 2014, e é uma das legislações mais 

avançadas do mundo quanto à neutralidade da rede, estabelecida no normativo como regra99. A 

lei também obriga que os provedores de acesso mantenham os registros – anônimos – das 

conexões dos usuários, por no mínimo um ano, em sigilo e em local seguro; os dados 

fornecidos, por sua vez, não podem ser utilizados para fins outros que não aqueles para que 

foram fornecidos100. 

Um outro tópico de fundamental importância tratado no Marco Civil é a retirada de 

conteúdo da rede: a Lei não permite que o conteúdo seja retirado do ar sem uma ordem judicial, 

salvo se infringir alguma matéria penal – como pedofilia ou racismo101 –, excluída a ideia de 

notificação extrajudicial102. Notável que o artigo 31 prevê que, no caso de infrações a direito de 

autor ou a direito conexos, a responsabilidade do provedor de aplicações de Internet por danos 

oriundos de conteúdo de terceiros será disciplinada pela legislação autoral aplicável, isto é, a 

LDA, que deverá respeitar a liberdade de expressão e outras garantias previstas no art. 5º da 

Constituição Federal. 

Ainda sobre o advento da Internet, cujos frutos sequer podem ser identificados em sua 

totalidade, é interessante perceber como a sociedade acabou, em certa medida, desenvolvendo-

se socialmente, nas últimas duas décadas, em torno desse mundo virtual. Sérgio Charlab, 

criador do primeiro jornal da web brasileira, providencia uma visão particular sobre essa 

mudança de comportamento: 

 

Logo que os computadores foram se multiplicando, começaram a ser conectados uns 

aos outros pelas redes de computadores. Uma dessas redes é a internet, que acabou se 

tornando a maior e mais atraente delas. Agora, quando se tornou possível conectar um 

computador na rede, a preço acessível, a partir da sua própria casa ou escritório, a 

internet foi muito além da simples atração. Criou uma nova cultura.103 

 

                                                 
99 V. Lei nº 12.965, art. 9º. 
100 Id., art. 10 e ss. 
101 Id., art. 18 e ss. 
102 FERREIRA, 2014, p. 100. 
103 CHARLAB, 1995, p. 19 apud GANDELMAN, 2007, p. 177. 
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De fato, é instigante observar como no espaço de poucos anos os indivíduos, de modo 

geral, alteraram seus hábitos e até mesmo sua forma de pensar. Com o intuito de demonstrar 

esse último ponto, três psicólogos norte-americanos fizeram uma série de experimentos para, a 

partir de inferências estatísticas, determinar em até que nível a mente das pessoas está se 

moldando a este novo paradigma tecnológico. A conclusão, com base nos dados coletados, é 

que a capacidade cognitiva humana está gradualmente sofrendo uma adaptação, mormente no 

que tange às habilidades mnemônicas104. 

Observam os especialistas que conduziram a pesquisa, em artigo publicado na 

conceituada revista Science: 

 

Embora a definição de conhecimento, no geral, conduza a ideias sobre computadores, 

mesmo quando as respostas são conhecidas, não saber a resposta para questões de 

conhecimento geral evoca a necessidade de busca por essa resposta, e 

consequentemente a interferência dos computadores é particularmente notória. [...] Os 

participantes aparentemente não fizeram esforço para memorizar [as informações] 

quando pensavam que poderiam consultar depois as assertivas que tinham lido. 

Porque mecanismos de busca estão permanentemente disponíveis para nós, com 

frequência não sentimos como se precisássemos internalizar as informações. Quando 

necessitarmos, nós iremos atrás delas.105 

 

Esse resultado evidencia, portanto, que, além de transformações externas, relacionadas 

à inovação nos meios de comunicação, nas formas de transmissão de informações, no comércio 

e publicidade, na criação e divulgação de conteúdo, no registro de dados etc., a influência da 

Internet é tão extensa que acabou alcançando o próprio usuário em seu nível cognitivo e 

comportamental. Para explicar a capacidade da rede mundial de computadores, Nicholas Carr106 

a compara com uma máquina que, de uma certa maneira, é capaz de pensar e aprender com as 

incursões dos usuários físicos. Segundo o autor, referência na área de tecnologia e comunicação, 

a Internet 

                                                 
104 SPARROW, Betsy; LIU, Jenny; WEGNER, Daniel M. Google Effects on Memory: Cognitive Consequences 

of Having Information at Our Fingertips. In: Science. Massachusetts, Estados Unidos da América: AAAS, 5 ago. 

2011, vol. 333, p. 776-778. Disponível em: <http://www.sciencemag.org/content/333/6043/776.abstract>. Acesso 

em 27 mar. 2015. 
105 SPARROW; LIU; WEGNER, 2011, p. 776-777, tradução nossa. Do original, em inglês: Although the concept 

of knowledge in general seems to prime thoughts of computers, even when answers are known, not knowing the 

answer to general-knowledge questions primes the need to search for the answer, and subsequently computer 

interference is particularly acute. [...] Because search engines are continually available to us, we may often be in 

a state of not feeling we need to encode the information internally. When we need it, we will look it up. 
106 CARR, Nicholas. A grande Mudança: Reconectando o mundo, de Thomas Edison ao Google. São Paulo: 

Landscape, 2008, p. 82-83. 
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não conecta só máquinas de processamento de informações. Também conecta seres 

humanos. Conecta-nos uns aos outros e conecta-nos às máquinas. Nossa inteligência 

constitui uma parte tão grande do poder do Supercomputador Mundial quanto a 

inteligência incrustada nos códigos dos softwares ou nos microchips. [...] A Internet, 

e todos os dispositivos ligados a ela, não é apenas uma máquina passiva que reage a 

nossos comandos. E uma máquina que pensa, mesmo que de maneira rudimentar, e 

que coleta e analisa ativamente nossos pensamentos e desejos na medida em que os 

expressamos por meio das escolhas que fazemos on-line – o que fazemos, onde 

vamos, com quem conversamos, que arquivos enviamos ou baixamos, em que links 

clicamos, que links ignoramos. Ao reunir e armazenar bilhões e bilhões de bits, 

bilhões e bilhões de partículas minúsculas de inteligência, a Web forma o que o 

escritor John Battelle chama de “um banco de dados de intenções humanas”. 

 

E além de esse “banco de dados de intenções” crescer em um ritmo que jamais teria sido 

imaginado pelos desenvolvedores do ARPANET, os números envolvendo a troca de 

informações via web são igualmente impressionantes: por dia, no mundo, são transferidos cerca 

de 2,68 bilhões de gigabytes107 de dados, considerando os 211 bilhões de e-mails enviados e as 

4,4 bilhões de pesquisas realizadas no motor de buscas do Google Inc. diariamente108, 

consagrado atualmente como o site mais popular da rede109. No total, estima-se que a World 

Wide Web contenha, no mínimo, 4,73 bilhões de páginas110. 

Além disso, é imperioso lembrar que, a cada dia, as estatísticas aumentam e há cada vez 

mais pessoas envolvidas nessa interconexão. Nos últimos dez anos, por exemplo, o número de 

usuários da Internet mais que triplicou111 – ou cresceu cerca de 700%, se for considerado, ao 

invés, o número de usuários desde o ano 2000112 – e hoje atinge o patamar de 3,2 bilhões de 

pessoas. Mais uma vez, é Radfahrer113 que traz uma reflexão sobre esta celeridade: 

 

O período de transição que começou mais ou menos na virada do século não dá sinais 

de perder o fôlego. Novas tecnologias e serviços revolucionários surgem a cada 

instante, chacoalhando carreiras e certezas de tradição centenária ou milenar. 

Mudanças que antigamente levavam décadas ou séculos para se consolidar hoje são 

                                                 
107 Sendo 1 gigabyte equivalente a 109 bytes (ou um bilhão de bytes). 
108 Segundo informações atualizadas a cada segundo do Internet Live Stats, disponíveis em: 

<http://www.internetlivestats.com/one-second/>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
109 Fonte: Alexa. Disponível em <http://www.alexa.com/siteinfo/google.com>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
110 Fonte: World Wide Web Size. Disponível em: <http://worldwidewebsize.com/>. Acesso: 21 nov. 2015. 
111 Fonte: International Telecommunication Union. Disponível em: <http://www.itu.int/en/ITU-

D/Statistics/Documents/statistics/2014/ITU_Key_2005-2014_ICT_data.xls>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
112 De acordo com informações da Organização das Nações Unidas, disponíveis em: <http://nacoesunidas.org/em-

15-anos-numero-de-usuarios-de-internet-passou-de-400-milhoes-para-32-bilhoes-revela-onu/>. Acesso em: 16 

nov. 2015. 
113 RADFAHRER, Luli. É preciso pensar (muito) grande. In: Folha de S. Paulo, São Paulo, 14 abr. 2015. 

Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/colunas/luliradfahrer/2015/04/1615864-e-preciso-pensar-muito-

grande.shtml>. Acesso em: 22 nov. 2015. 
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assimiladas em pouco menos de um ano. [...] Não há mais emprego completamente 

imune a bases de dados, robôs e serviços disruptivos variados. 

 

É indiscutível que a Internet e tecnologias afins estão sendo responsáveis por uma 

alteração globalizada em vários aspectos. No Reino Unido, constatou-se que 95% das atividades 

empresariais não podem mais ser realizadas sem o apoio virtual114 e esta é apenas uma amostra 

da mutação provocada nas relações humanas. Quando o governo daquele país encomendou uma 

pesquisa, em 2009, sobre inclusão digital e seu impacto no cotidiano das famílias inglesas, 

obteve-se a conclusão de que as famílias integradas no mundo virtual tinham uma qualidade de 

vida mais alta em quase todos os aspectos: melhor saúde; melhor nutrição; maior capacidade 

de mobilidade social; maiores notas no colégio e uma chance considerável de ter uma formação 

mais completa; empregos melhores e mais oportunidades para poupar dinheiro; e seus 

integrantes, de um modo geral, eram melhor informados quanto à situação política, além de 

serem mais engajados nas causas115116. Em 2013, um estudo realizado nos Estados Unidos 

chegou a um resultado bastante semelhante117, levando alguns autores a sugerir que a sociedade 

atual estaria escravizada por essa nova tecnologia, que provoca um novo tipo de marginalidade 

social: a digital118. 

 

3.3. O Direito Autoral pós-advento da Internet 

 

Se, conforme demonstrado anteriormente, essa nova tecnologia criou inúmeras 

facilidades, a sociedade informacional possui agora mecanismos novos e muito mais eficazes 

de intercambiar informações; inclusive, diz-se que a Internet possibilita “infindáveis 

potencialidades de difusão de obras intelectuais”119. Nesse contexto, fica evidente que o Direito 

Autoral, como instrumento de tutela de obras intelectuais, sofreu grande impacto com a emersão 

                                                 
114 Informação retirada de: <http://www.markeluk.com/portals/direct/graphic/index.html>. Acesso em: 23 nov. 

2015. 
115 Cf. visto em DOCTOROW, Cory. Information Doesn’t Want to Be Free: Laws for the Internet Age. San 

Francisco: McSweeney’s, 2014, p. 234-235.  
116 O relatório completo, em inglês, pode ser obtido em <http://ict-industry-reports.com/wp-

content/uploads/sites/4/2013/10/2009-Economic-Case-for-Digital-Inclusion-PWC-UK-Oct-2009.pdf>. 
117 DOCTOROW, op. cit., p. 235 
118 BRAUN, Michele; ADOLFO, Luiz Gonzaga Silva. A gestão coletiva dos direitos autorais no Brasil: Uma 

reflexão sobre o contexto tecnológico contemporâneo e a lei 9.610/98. In: Direito, Estado e Sociedade, Rio de 

Janeiro: Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, jan/jun 2013, nº 42, p. 198. 
119 WACHOWICZ, 2007, p. 73. 
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de uma sociedade que transfere informações de forma instantânea e imediata, muitas vezes sem 

encontrar nenhum bloqueio ou restrição, tendo a seu dispor uma quantidade impressionante de 

dados que podem ser livremente copiados, do ponto de vista técnico. 

Essa questão, segundo Cruz120, acabou gerando um entrave entre o avanço tecnológico 

e a legislação, pois, à medida que aquela fornece meios de facilitar a transmissão, o 

armazenamento e a cópia de informações, este é forçado a se moldar a uma nova realidade, 

alterando suas normas e revendo suas restrições. Afinal, caso as leis, ao serem editadas, ignorem 

a verdade fática, pode-se apenas esperar que os fatos também ignorem as leis121; e, nas palavras 

de Wachowicz122, “cada conquista tecnológica é acompanhada do surgimento de novos desafios 

para o Direito.” 

Não se pode ignorar, contudo, as inúmeras dificuldades em regulamentar um espaço 

como a Internet, ainda mais considerando que, conforme expressa Lévy123, ela continua sendo 

edificada, representando “um dos mais fantásticos exemplos de construção cooperativa 

internacional, a expressão técnica de um movimento que começou por baixo, constantemente 

alimentado por uma multiplicidade de iniciativas legais”. Outrossim, diversas características da 

rede facilitam a violação de direitos autorais, por meio, por exemplo, da produção e distribuição 

de “cópias não-autorizadas de textos, músicas, imagens”124, bem como da apropriação indevida 

dessas obras, além da “manipulação não-autorizada de obras originais digitalizadas”125. Estas 

são práticas que, apesar de consideravelmente corriqueiras, são ilegais, de acordo com a 

legislação brasileira de direitos autorais – assim como a de praticamente todos os outros países. 

Portanto, apesar de tipificadas, essas condutas continuam sendo praticadas, e sem muito 

pudor, como também é o caso da pirataria. Um comunicado elaborado pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA em 2012, com base em uma pesquisa realizada dois anos antes, 

evidenciou que 81% dos internautas brasileiros podiam ser considerados “piratas virtuais”, isto 

é, já haviam copiado para si algum conteúdo protegido por direitos autorais. Espantosamente, 

o número sobe para 96%, quando considerados os usuários da Internet das classes “D” e “E”126. 

                                                 
120 CRUZ, 2001, p. 8. 
121 Parafraseando a frase atribuída ao jurista francês Georges Ripert, professor e reitor da Faculdade de Direito da 

Université de Paris, a saber: “Quando o direito ignora a realidade, a realidade se vinga ignorando o direito”. 
122 WACHOWICZ, 2007, p. 73. 
123 LÉVY, 2000, p. 126 apud BRAUN; ADOLFO, 2013, p. 196. 
124 SOUZA, 2003, p. 43-44. 
125 Ibid., p. 44. 
126 Dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, disponíveis em: 

<http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/comunicado/120510_comunicadoipea0147.pdf>. Acesso 

em: 23 nov. 2015. 
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Sobre a prática irrestrita de reprodução de informações, Branco Júnior127 apresenta uma 

interessante visão quanto à volatilidade desses bens: 

 

Ora, numa sociedade globalizada em que, por meio da internet, tornou-se 

potencialmente acessível toda e qualquer obra digital que, independentemente de seu 

custo agregado de produção, pode ser reproduzida a um custo ínfimo e com cópias de 

grande qualidade, realmente é necessário que se repense a disciplina dos direitos 

autorais. Surge, à evidência, uma forma de propriedade muito mais volátil do que 

aquela a que estávamos acostumados e, em razão de suas peculiaridades e das novas 

perguntas que enseja, novas respostas devem ser elaboradas. 

 

Um dos principais responsáveis por trazer os Creative Commons ao Brasil, Ronaldo 

Lemos declara-se preocupado com essa questão, uma vez que, se ninguém respeita a lei, a qual 

parece se aplicar apenas em uma realidade utópica, ela resta desvalorizada; isso acaba por 

fragilizar seu caráter imperativo, que prevê a norma como impositiva de uma obrigação de 

obedecer. Essa obrigação, contudo, acaba sendo muitas vezes ignorada não por ardil, mas em 

virtude do anacronismo da LDA: “Na verdade, os professores e as pessoas no Brasil inteiro [...] 

continuam vivendo no mundo real e não nesse ‘mundo ideal’ da Lei [de Direitos Autorais], 

então os professores usam filme [...] em sala de aula, a pessoa transfere música do CD128 para 

o iPod, então há inúmeras violações da Lei”129. 

Existem, portanto, várias evidências no sentido de ratificar a necessidade imediata de se 

pensar em meios de compatibilização da legislação de direitos autorais com essa nova realidade 

que se apresenta. Especialmente, no caso brasileiro, quanto ao artigo 46 da LDA, que, ao tratar 

da gestão coletiva e das limitações de cópia, reprodução e compartilhamento, tange à questão 

da função social do Direito Autoral130. A situação é, inclusive, reconhecida pelo Poder 

Legislativo federal: notícia no site da Câmara dos Deputados admite que, “apesar de ter sido 

debatida nos primeiros anos de popularização da internet, aquele texto [da Lei nº 9.610/1998] 

praticamente ignorou os desenvolvimentos tecnológicos contemporâneos à sua aprovação.”131 

                                                 
127 BRANCO JÚNIOR, Sérgio Vieira. Direitos Autorais na Internet e o Uso de Obras Alheias. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2007, p. 59. 
128 Sigla de Compact Disk. 
129 Participação de Ronaldo Lemos no programa “Café filosófico”, do Instituto CPFL. 
130 BRAUN; ADOLFO, 2013, p. 198. 
131 Notícia disponível em: <http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

permanentes/ccult/noticias/internet-sera-grande-desafio-da-reforma-da-lei-de-direitos-autorais>. Acesso em: 25 

nov. 2015. 
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Realmente, a Internet já era minimamente difundida no país quando da promulgação da 

Lei de Direitos Autorais. Mesmo assim, o normativo não foi capaz de contemplar as mudanças 

que já ocorriam; a opinião da deputada federal pelo PCdoB132/RJ, Jandira Feghali, então 

Presidente da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados, concedida à mesma matéria, 

sintetiza o desafio de se definir quais condutas praticadas virtualmente mobilizarão esforços 

para serem punidas na prática: “hoje, estamos todos na ilegalidade. Pela lei atual quem faz 

download ou upload de alguma música inteira, por exemplo, está infringindo a lei de 1998. 

Espero que a gente consiga propor uma modernização da lei”133. A modernização da LDA, 

entendida como necessária, foi de fato proposta, conforme se analisará mais adiante. 

Apenas para ilustrar a colocação acima sobre ilegalidade ostensiva, pode-se citar um 

caso ocorrido em novembro de 2015, quando os gerenciadores de um site de streaming ilegal 

de filmes e séries, o maior da América Latina, foram presos pela Polícia Federal, na Operação 

“Barba Negra”, acusados pelos crimes de constituição de organização criminosa e violação de 

direitos autorais134. A reação de grande parte dos internautas foi bastante desfavorável à ação 

policial135, levando o Partido Pirata – movimento surgido em 2007 “pela defesa do acesso à 

informação, do compartilhamento do conhecimento, da transparência na gestão pública e da 

privacidade”136 – a criar uma petição on-line137 pela libertação dos administradores da página, 

a qual, segundo eles, promove a “verdadeira democratização da cultura”, sendo que “a prisão e 

o encarceramento são totalmente desproporcionais ao delito de ‘violação de direitos autorais’”. 

Estes conflitos de hermenêutica legislativa suscitados em vários locais por leis de 

direitos autorais acabaram resultando em ofensivas contra a Internet – tecnológicas, econômicas 

e jurídicas –, que, ao contrário do esperado, não mitigaram as sucessivas violações138. Em 

realidade, o que se observa é uma movimentação no sentido inverso ao desejado por entidades 

de combate à pirataria, uma vez que cada vez mais usuários parecem entender como Lessig139, 

que embora a “pirataria” seja uma prática contra legem, nem todos os atos que hoje se 

                                                 
132 Sigla do Partido Comunista do Brasil. 
133 V. nota de rodapé 131. 
134 Notícia do jornal Estado de S. Paulo, disponível em: <http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,pf-

deflagra-operacao-contra-pirataria-na-internet-e-prende-grupo-que-gerenciava-mega-filmes-hd,1798343>. 

Acesso em: 25 nov. 2015. 
135 Notícia do jornal Agora MT, disponível em: <http://www.agoramt.com.br/2015/11/internautas-pedem-que-

administradores-do-mega-filmes-hd-sejam-soltos/>. Acesso em: 25 nov. 2015. 
136 Retirado do site oficial do Partido Pirata. 
137 A petição pode ser acessada na íntegra em 

<http://avaaz.org/po/petition/Policia_Federal_Justica_Brasileira_e_Presidencia_da_Republica_Libertem_os_ad

ministradores_e_salvem_o_Mega_Filmes_HD/>. 
138 MIZUKAMI, 2007, p. 11. 
139 LESSIG, 2005, p. 86. 
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encontram sob a acepção do termo são intrinsecamente condenáveis, até porque nem sempre 

essa atitude pode ser considerada como um roubo de propriedade ou do rendimento do autor140, 

chegando muitas vezes a ser útil e produtiva, até mesmo beneficiando as empresas que sofrem 

com a prática ilegal. Em 2013, por exemplo, de acordo com informações do Fórum Nacional 

contra a Pirataria e a Ilegalidade, o comércio ilegal registrou um crescimento de 25% em relação 

ao ano anterior141. 

Todavia, os governos em vários países ainda resistem em colocar a matéria em 

discussão, preferindo ampliar as restrições e punir os infratores com mais rigor. A França, berço 

do droit d’auteur, pretendeu, em 2009, por meio de seu parlamento, aprovar uma lei “que 

permitiria às autoridades rastrear downloads ilegais na internet e cortar a conexão de quem 

transgredisse as regras”142, o que previsivelmente gerou uma forte reação dos dois lados. 

Interessante nessa história é conhecer os argumentos que o Conselho Constitucional francês 

utilizou para julgar inconstitucional alguns dispositivos da lei: 

 

[...] que a liberdade de comunicação e de expressão é direito fundamental protegido 

pela Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 e que, atualmente, 

dada a importância da Internet para a aquisição de informação e para a plena 

democracia, deve-se garantir o livre acesso à rede; Outro aspecto é que a lei, caso 

fosse aprovada, permitiria ao órgão Hadopi a possibilidade de restringir o acesso dos 

usuários, sem apreciação judicial, o que foi considerado inconstitucional; por fim, a 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão concede a presunção de inocência 

a todo o indivíduo. No texto da lei, o ônus da prova caberia ao acusado, pois o usuário 

da Internet cujo IP143 fosse identificado deveria provar que a ação não foi executada 

por ele, o que daria margem [à] culpabilidade presumida, algo que fere a 

Declaração.144 

 

Chama atenção, principalmente, a premissa invocada pelo Conselho de que o princípio 

do livre acesso, à rede, neste caso, deve prevalecer, sob o risco de afetar a própria democracia, 

tão cara ao Estado Democrático de Direito. Analogamente, também no Brasil houve tentativas 

de se criar penalidades civis para aqueles que, sem autorização, fizessem download ou 

compartilhassem arquivos eletrônicos protegidos por direitos de propriedade intelectual. O 

                                                 
140 Lessig (2005, p. 85, grifo do autor) é categórico ao afirmar que “embora a propriedade intelectual seja uma 

espécie muito peculiar de propriedade, ela de fato é propriedade”. 
141 Disponível em: <http://www.fncp.org.br/web/forum/release/107>. Acesso em: 26 nov. 2015. 
142 NOGUEIRA JÚNIOR, Dario de Azevedo. Direitos autorais e a pirataria: uma polêmica na realidade virtual. 

In: Revista FAMECOS, Mídia, cultura e tecnologia, Porto Alegre, v. 20, nº 1, janeiro/abril 2013, p. 48. 
143 IP ou Internet Protocol é, em suma, um protocolo por meio do qual as máquinas em rede se comunicam e 

trocam informações. 
144 NOGUEIRA JÚNIOR, 2013, p. 48-49, grifo do autor. 
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projeto de lei em questão foi proposto pelo deputado federal Bispo Gê Tenuta, do DEM145/SP, 

e arquivado em 2009 a pedido do próprio autor, em razão do crescimento do sistema de 

compartilhamento Peer-to-Peer, ou P2P, que, por permitir a troca “de dados e recursos numa 

larga escala” através de diversos servidores distintos, dificulta, assim, a fiscalização, “o que 

poderia ocasionar distorções quanto [à] intenção original do Projeto apresentado.”146 

Em verdade, quando se propõe uma modernização da Lei de Direitos Autorais, não se 

está referindo, para a maioria dos autores aqui contemplados, a um encrudescimento das ações 

contra a violação dos direitos autorais, mas sim a uma reforma que reconhecesse a Internet 

como um meio de informações descentralizadas que permitem seu consumo de forma não 

destrutiva e a apropriação sem que seja exclusiva147. Fica evidente, portanto, pela própria 

função social do Direito, que este não deve renegar as modernas tecnologias, senão construir 

junto delas um arcabouço jurídico adequado à contemporaneidade. O professor Lawrence 

Lessig148 afirma: “Nós, como sociedade, não podemos matar esta nova forma de criatividade. 

Nós podemos apenas criminalizá-la. Não podemos impedir nossas crianças de utilizar as 

tecnologias que demos a elas para remixar a cultura ao redor.” 

Conforme explica Manuella Silva dos Santos149, quando são impostos mecanismos de 

gerenciamento de direitos e de controle de acesso às obras na Internet, estes são facilmente 

burlados, tornando o acesso a essas informações quase irrestrito. Dessarte, temos que “a 

principal questão a ser analisada, em relação ao estudo dos direitos autorais no meio digital, é 

a busca pelo equilíbrio entre a defesa dos titulares dos direitos e o acesso ao conhecimento por 

parte da sociedade”150, interesses aparentemente antitéticos que devem se complementar para 

que nenhum dos lados acabe sendo violado em seus direitos fundamentais. 

Por conseguinte, partindo do pressuposto de que as obras disponíveis on-line submetem-

se igualmente à legislação de direitos autorais – até mesmo por conta do art. 7º da Lei nº 

9.610/1998, mencionado supra (item 3.2) –, é evidente que seu uso, bem como seu reuso, cópia, 

reprodução e distribuição devem respeitar a autorização de seu titular, salvo se estiverem em 

                                                 
145 Sigla do Partido Democratas. 
146 Texto retirado do Requerimento de Retirada de proposição de iniciativa individual 5326/2009, disponível em: 

<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=445571>. Acesso em: 29 nov. 

2015. 
147 LEVY, 1997, p. 55-56 apud NOGUEIRA JÚNIOR, 2013, p. 53. 
148 LESSIG, Lawrence. Cultura livre: Como a Grande Mídia Usa a Tecnologia e a Lei para Bloquear a Cultura e 

Controlar a Criatividade. Tradução de Rodolfo S. Filho et al. São Paulo: Trama, 2005, p. 109. 
149 SANTOS, 2008, p. 122. 
150 SANTOS, 2008, p. 122, com base nas ideias apresentadas pela Apostila do Curso “Direitos Autorais” da 

Fundação Getúlio Vargas – FVG/RJ. 2007-2008, p. 29-30. 
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domínio público. Entretanto, pelo acima exposto, é forçoso que haja alternativas legais – a 

serem amoldadas ao texto da LDA – a fim de que se estabeleça um equilíbrio entre o titular da 

informação e aquele que tem interesse nela. Algumas propostas para essa problemática são 

trazidas por Eliane Y. Abrão151: 

 

“[...] a) a criação e o aprimoramento de softwares para o controle de cópias das obras 

disponibilizadas em mídia digital, e seu correspondente pagamento; b) campanhas de 

esclarecimento de fundo educacional, moral e legal, sobre a digitalização e 

distribuição de obras já publicadas, e seu preço, que deve ser igualmente módico; c) 

criação de um sistema de pagamento, do tipo assinatura, exclusiva para a utilização 

de obras protegidas pelo direito autoral, controlado e fiscalizado pelas associações de 

autores e titulares de direitos.” 

 

Uma outra alternativa, que permite ao autor deixar evidentes suas intenções ao 

disponibilizar sua criação, foi concebida por Lawrence Lessig e será estudada com mais 

detalhes no capítulo seguinte. Trata-se da iniciativa Creative Commons. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                 
151 ABRÃO, 2005, p. 89 apud SANTOS, 2008, p. 140. 
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4 A INICIATIVA CREATIVE COMMONS 

 

4.1. Usos e conceito 

 

Já faz um tempo que não é difícil, navegando pela web, encontrar o logotipo ou o 

símbolo dos Creative Commons – CC em alguma página. 

 

Figura 1 – Logo da organização Creative Commons 

 

Fonte: Site oficial da Creative Commons152 

 

Também não é raro, em consequência, que se encontre, seja em livros ou na própria 

Internet, definições várias e diferentes explicações sobre no que consiste a organização e a 

licença Creative Commons. Perante a necessidade de se trazer alguma definição, optou-se por 

aquela fornecida pelo professor Lawrence Lessig, cofundador da CC juntamente com Hal 

Abelson e Eric Eldred, em “Cultura Livre”153: 

 

A Creative Commons é uma corporação sem fins lucrativos situada em 

Massachussets, mas seu lar é a Universidade de Stanford. Seu objetivo é construir 

uma camada razoável de copyright, desafiando os extremos que prevalecem hoje em 

dia. Os Creative Commons tornam fácil o processo de se basear na obra de outras 

pessoas, e simplifica para os criadores o processo de expressar a concessão para que 

outros obtenham e se baseiem em suas obras. Rótulos simples, aliados a descrições 

inteligíveis aos interessados e a licenças à prova de bala, tornam isto possível. 

 

Em suma, Creative Commons é uma estratégia pensada pelo autor para se contrapor ao 

sistema atual, especialmente àquele em que predomina o regime do copyright, que incentiva 

cada vez mais a criação de mecanismos de controle, referentes à proteção de obras 

intelectuais154. Registrada formalmente como uma organização não-governamental sem fins 

                                                 
152 Disponível em: <http://creativecommons.org/about/downloads/>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
153 LESSIG, 2005, p. 275, grifo do autor. 
154 Ibid., p. 275. 
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lucrativos155, a entidade empresta seu nome ao projeto, que tem a intenção de “tornar a cultura 

livre”, isto é, estimular na sociedade que o conhecimento seja livre e possa ser difundido e 

modificado sem dificuldades. Ressalte-se que a instituição é mantida majoritariamente (cerca 

de 96%) por doações de voluntários e apoio de empresas privadas, e toda a receita que obtém, 

em concordância com as leis do Estado de Massachusetts, EUA, beneficiam somente a 

associação156. 

Antes de avançar, é valioso esclarecer o que tantos autores insistem em ressaltar: a 

Creative Commons não pretende alterar as legislações de direitos autorais. Ao contrário do que 

afirma Pontes157, a iniciativa não é, a priori, um “movimento político, com conotações 

ideológicas de restrição à proteção da propriedade intelectual”158, nem tampouco uma “licença 

para ‘liberação de conteúdo’”, conforme esclareceu Ronaldo Lemos, ao comentar sobre a 

decisão do Ministério da Cultura – MinC de retirar o selo dos CC do Portal do órgão 

brasileiro159. Lemos, aliás, mestre pela Harvard Law School e doutor pela Universidade de São 

Paulo, protagonizou a importação das licenças para o Brasil pela Escola de Direito da Fundação 

Getúlio Vargas do Rio de Janeiro – FGV/RJ, onde era professor titular e coordenador de Direito 

e Tecnologia. Atualmente, é diretor do Instituto de Tecnologia & Sociedade do Rio de Janeiro 

e da Creative Commons no Brasil160. 

Em suas próprias palavras, o projeto das licenças “cria instrumentos jurídicos para que 

um autor, um criador ou uma entidade diga de modo claro e preciso, para as pessoas em geral, 

que uma determinada obra intelectual sua é livre para distribuição, cópia e utilização.”161 Dessa 

forma, é simples entender que a Creative Commons não pretende, nem nunca pretendeu, 

substituir o copyright. 

Foi buscando um outro caminho, que não a via política, em que vários interesses alheios 

atravancam a edição descomplicada de normas, que Lessig e outros conceberam “uma 

alternativa ao direito da propriedade intelectual tradicional, fundada de baixo para cima, isto é, 

                                                 
155 Formalmente, a Creative Commons está registrada como charitable corporation, cujo significado é próximo de 

“entidade beneficente” (BRANCO; BRITTO, 2013, p. 66). 
156 BRANCO; BRITTO, op. cit., p. 66. 
157 PONTES, Leonardo Machado. Creative Commons: Problemas jurídicos e estruturais. Belo Horizonte: Arraes 

Editores, 2013, p. 113. 
158 É, inclusive, vedado a uma charitable corporation ter como escopo a realização de qualquer espécie de 

propaganda política ou exercer influência do processo legislativo (BRANCO; BRITTO, op. cit., p. 66). 
159 Matéria completa disponível em: <http://cultura.estadao.com.br/noticias/geral,creative-commons-responde-ao-

minc,669449>. Acesso em: 21 nov. 2015. 
160 Currículo do sistema de Currículos Lattes completo disponível em: < http://lattes.cnpq.br/0455694855147940>. 

Acesso em: 21 nov. 2015. 
161 LEMOS, Ronaldo. Direito, Tecnologia e Cultura. Rio de Janeiro: FGV, 2005, p. 83. 
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em vez de criadas por lei, elas se fundamentam no exercício das prerrogativas que cada 

indivíduo tem, como autor, de permitir o acesso às suas obras e a seus trabalhos”162. De fato, 

um autor que seja titular de seus direitos patrimoniais e morais é, em sua totalidade, competente 

não apenas para autorizar o acesso, mas para definir quais os usos permitidos à sua obra. 

A ideia é baseada no commons, definido pelo próprio Lessig163 como “um recurso que 

é gratuito. Não necessariamente que não tem custo, mas, se possui, é neutra ou igualmente 

imposto.” Um dos exemplos citados é uma praça, que, para o atual Código Civil brasileiro – 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –, é considerada um bem público de uso comum, quanto 

à sua destinação, justamente porque pode ser utilizada por todas as pessoas livremente – e seu 

uso pode ser gratuito ou retribuído164; em suma, são bens econômicos considerados não-

competitivos e não-exclusivos165. Mesmo a Internet em sua complexidade, acabou construindo 

ela própria um commons166, o qual é obviamente um rico repositório de produtos da criatividade 

humana. Assim, é possível dizer que os Creative Commons surgem no contexto do copyleft e 

do software livre para intermediar a relação entre os detentores dos direitos de propriedade 

intelectual e os que desejam ter acesso e fazer uso dessa propriedade. 

O copyleft, naturalmente um trocadilho linguístico com copyright, apareceu nos Estados 

Unidos, na década de 80, mesma época que o software livre, para permitir que os titulares das 

obras pudessem licenciá-las, condicionando seu uso à exigência de que se fizesse referência ao 

autor e que se utilizasse o “mesmo modelo de licenciamento nas redistribuições do mesmo 

original, de cópias ou de versões derivadas.”167 Essa proposta se harmonizava com a do 

software livre, que por sua vez contrariava a ideia de mercantilização, em prol do 

compartilhamento de informações e da liberdade de executar, adaptar, aperfeiçoar e distribuir 

o programa como cada usuário bem entender168. Seu surgimento remete à criação da Free 

Software Foundation, em 1985, por programadores, liderados por Richard Stallman, indignados 

com a decisão das empresas de software de não liberarem o código-fonte de seus programas, 

                                                 
162 LEMOS, 2005, p. 83. 
163 LESSIG, Lawrence. The Architecture of Innovation. In: Duke Law Journal, Durham, v. 51, nº 6, 2002, p. 1788, 

tradução nossa. Disponível em: <http://scholarship.law.duke.edu/dlj/vol51/iss6/2>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
164 Cf. arts. 99, I, e 103 do Código Civil de 2002. 
165 LEMOS, op. cit., p. 168. 
166 No original, “This, then, is a picture of the complexity we call the Internet. At the bottom is a physical layer 

that is controlled; on top of it is a logical layer that is free; and on top of both is a content layer that mixes free 

and controlled. This complexity builds a commons.” Para maiores detalhes, ver LESSIG, 2002. 
167 MONIZ; CERDEIRA, 2004, p. 68 apud BRANCO; BRITTO, 2013, p. 54. 
168 Ibid., p. 57. 
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isto é, o conjunto de instruções ordenadas e lógicas que serviram de base para todo o 

desenvolvimento de toda sua estrutura169. 

Ambos os movimentos apresentados inspiraram e foram fundamentais para que, na 

década passada, Lawrence Lessig apresentasse as licenças Creative Commons, possibilitando 

que mesmo pessoas leigas em matéria jurídica tivessem meios de indicar quais os usos 

permitidos para determinada obra sua, e também que qualquer usuário da Internet pudesse 

compreender aquelas instruções. De volta às críticas que usualmente são dirigidas ao projeto, 

fica evidente que Creative Commons não se trata de colocar o máximo de obras possível em 

domínio público: em realidade, é tão-somente um facilitador para aqueles que já desejam que 

suas criações sejam legalmente distribuídas, sem necessitar conceder autorizações individuais 

– o que, em se tratando da Internet e do número de potenciais receptores das informações que 

nela circulam –, seria absolutamente inviável. 

Uma vez dissertado sobre os propósitos das licenças, é imprescindível que se exponha 

os tipos de licenças à disposição do usuário. Primeiramente, deve-se compreender que as 

licenças são formadas a partir de uma combinação de permissões, escolhidas no momento em 

que ela é gerada. São as seguintes: a) quanto à atribuição (BY170), ela é obrigatória, não havendo 

possibilidade de se prescindir da necessidade de que se atribua os devidos créditos; b) quanto 

ao uso, opta-se pela permissão ou não (NC171) do uso comercial; c) quanto a obras derivadas, 

também é possível escolher se elas são autorizadas ou não (ND172); d) no caso de trabalhos 

derivados serem permitidos, cabe, por fim, decidir se eles deverão obrigatoriamente ser 

compartilhados sob a mesma licença (SA173). 

Considerando que alguns fatores são contraditórios entre si e não podem ser utilizados 

na mesma licença – como, por exemplo, a proibição ao uso de obras derivadas com o 

compartilhamento da obra derivada por licença idêntica –, restam, ao final, apenas seis licenças 

possíveis (Anexo B): sendo a menos restritiva aquela que exige apenas atribuição (“BY”)174 e 

a mais restritiva, a que coíbe o uso comercial, assim como a criação de obras derivadas (“BY-

                                                 
169 SILVEIRA, Sérgio Amadeu da. Inclusão digital, software livre e globalização contra-hegemônica. In: 

SILVEIRA, Sérgio Amadeu da; CASSINO, João. (Org.) Software livre e inclusão digital: iniciativas pelo 

desenvolvimento sustentável do país, combate à pobreza e globalização contra-hegemônica. São Paulo: Conrad, 

2003. 
170 By ou “de”, preposição que demonstra autoria. 
171 NC: Non-commercial ou “vedado uso comercial”. 
172 ND: No derivatives ou “não a obras derivadas”. 
173 SA: Share-alike ou “compartilhamento semelhante”, in casu pela mesma licença. 
174 Utilizada em cerca de 24% das vezes, de acordo com o último relatório da Creative Commons, disponível em: 

<http://stateof.creativecommons.org/2015/>. Acesso em: 10 dez. 2015. 
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NC-ND”)175, não considerada uma licença de cultura livre. Vale mencionar que, se a licença 

permitir o uso com fins comerciais, os direitos autorais não deixarão de ser recolhidos, mais 

uma evidência da compatibilidade entre os CC e o sistema do copyright. 

Há ainda um tipo especial para quem pretende abrir mão de todos os direitos possíveis 

de sua obra, isto é, colocá-la no domínio público: a CC0. Por meio dessa licença específica, é 

possível renunciar a direitos como “os direitos morais (na medida em que possam ser 

renunciados), os seus direitos de imagem ou privacidade, direitos que o protegem contra a 

concorrência desleal e direitos sobre bases de dados e de proteção contra a extração, 

disseminação e reutilização de dados.”176 É preciso deixar bastante claro, contudo, que o uso 

dessa licença não é obrigatório para que o autor coloque sua criação no domínio público: esse 

direito já existe e já compete ao titular, e, embora não esteja previsto expressamente da LDA, 

não há impeditivo legal para que qualquer pessoa, mesmo viva e que seja conhecida, renuncie 

a todos os direitos de autor e direitos conexos, submetendo-se, porém, ao artigo 27, em que se 

lê: “Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.” 

Além disso, existem ainda três licenças que foram concebidas no Brasil: a de 

Recombinação (ou Sampling), que “autoriza sempre a utilização parcial ou recombinação de 

boa-fé da obra, por meio do emprego de técnicas como ‘sampleamento’, ‘mesclagem’, 

‘colagem’ ou qualquer outra técnica artística, desde que haja transformação significativa do 

original”177; e a GNU178 GPL (General Public License) e GNU LGPL (Lesser General Public 

License), voltadas para o licenciamento de software179. Apesar da existência dessas duas últimas 

licenças, a Creative Commons não recomenda o uso dos CC para software, uma vez que eles 

não contêm “termos específicos sobre a distribuição do código-fonte”180. 

O objetivo da página dos Creative Commons também não é servir de repositório de 

trabalhos licenciados, mesmo porque cada usuário tem a liberdade de distribuir a obra 

livremente, sem reportar a ninguém. Ainda assim, a organização – e outras empresas, como a 

Yahoo! e o Flickr – constrói ferramentas que auxiliam nessa procura por obras disponibilizadas 

                                                 
175 Utilizada em cerca de 14% das vezes. Fonte: v. nota de rodapé 174. 
176 Retirado da página sobre “CC0” do site oficial da CC, disponível em: 

<http://creativecommons.org/choose/zero/?lang=pt_BR>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
177 LEMOS, 2005, p. 87-88. 
178 Acrônimo recursivo de GNU is Not Unix. 
179 LEMOS, op. cit., p. 88. 
180 Retirado da página “Perguntas frequentes (FAQ)” do site oficial da CC BR, disponível em: 

<http://br.creativecommons.org/faq/>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
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sob licenças CC, a fim de auxiliar que a sociedade encontre com maior facilidade trabalhos que 

possuem somente “alguns direitos reservados”. 

Após tantos anos passados de sua concepção, o projeto evoluiu bastante e isso se reflete 

em licenças mais robustas e melhor adaptadas à legislação de cada país – tanto é que possui 

enquadramento legal em mais de 100 países181. Para assinalar essa evolução, de tempos em 

tempos, uma nova versão do CC é lançada: a versão 1.0, em 2002, nos Estados Unidos; a versão 

2.0, em 2004; a versão 2.5, em 2005; e a versão 3.0, em 2007. 

Desde novembro de 2013, está em vigência a versão 4.0. Isso não significa, obviamente, 

que as licenças produzidas sob versões anteriores sejam inválidas, todavia recomenda-se que 

sejam utilizadas sempre as mais atuais. Entre as “dezenas de melhorias” da mais nova versão, 

citam-se as seguintes, retiradas do site oficial das licenças no Brasil182: 

 

 Facilita a atribuição dos créditos pela autoria de uma obra, pois agora, para que 

se cumpra o requisito de reconhecer a autoria, basta fornecer um link para uma 

página web em que conste dados sobre o autor e sua criação, como é comum em 

sites colaborativos; 

 Permite corrigir violações dos termos de uso, possibilitando que o usuário que 

descumpriu o disposto na licença conserte seu ato em até 30 dias, recuperando 

seus direitos automaticamente; 

 Novos mecanismos de compatibilidade, permitindo que licenças CC BY-NC-

SA – exige atribuição, não permite o uso comercial e obras derivadas devem ser 

compartilhadas pela mesma licença – sejam distribuídas também com uma 

licença compatível; 

 Texto melhor organizado e mais fácil de ler, além de uma maior clareza sobre 

adaptações; 

 Permite modificações, no âmbito privado, mesmo a obras que não admitem 

derivações, contanto que a obra adaptada não seja compartilhada de forma 

pública; 

                                                 
181 Informação da Biblioteca Central da UnB, disponível em: <http://www.bce.unb.br/wp-

content/uploads/2014/08/folheto-creative-commons.pdf>. Acesso em: 22 nov. 2015. 
182 Fonte: “As licenças CC 4.0 estão chegando”. Disponível em: <http://br.creativecommons.org/cc40br/>. Acesso 

em: 22 nov. 2015. 



54 

 

 Possibilita o exercício dos direitos licenciados sem deixar de reconhecer os 

direitos morais; 

 Concede mais anonimato, permitindo que o autor seja desassociado de seu 

trabalho não apenas em adaptações, mas mesmo se ele for reproduzido 

integralmente; 

 Aplica direitos sui generis, presentes nas legislações de alguns países – não é o 

caso do Brasil – a bases de dados183. 

 

De modo geral, a principal característica da licença CC 4.0 seja o fato de ela ter sido 

elaborada “com especial atenção às demandas de aplicabilidade internacional”184, garantindo, 

assim, um foco maior em sua universalidade, proporcionando aos seus milhões de usuários uma 

maior tranquilidade na utilização das ferramentas em qualquer região do mundo. Não é 

irrelevante o fato de que não se tem conhecimento de casos em que as licenças foram 

consideradas inválidas ou inaplicáveis por algum magistrado ou tribunal185. Segundo o último 

relatório da CC186, mais de 1,1 bilhão de obras foram licenciadas até então, a maioria delas sem 

vedar a criação de obras derivadas ou sua reprodução para fins lucrativos; mais de um terço, 

aproximadamente 391 milhões, são imagens e obras visuais. 

Por fim, é imprescindível a compreensão de que os Creative Commons estão em 

constante evolução e buscando aprimorar-se, à medida que necessidades inéditas vão se 

revelando e que a comunidade contribui criticamente sobre o modelo atual. 

 

4.2. Os prós e contras das licenças CC 

 

À esta altura, cumpre realizar uma ponderação quanto às vantagens e desvantagens do 

uso dos Creative Commons. Os principais pontos positivos, para Santos187, endossados por 

Moreira188, são estes: 

                                                 
183 Embora a organização seja crítica a esse tipo de exceção, conforme pode ser compreendido melhor em: 

<http://creativecommons.org/weblog/entry/26283> (em inglês). 
184 V. nota de rodapé 180. 
185 V. nota de rodapé 180. 
186 Disponível em: <http://stateof.creativecommons.org/2015/>. Acesso em: 10 dez. 2015. 
187 SANTOS, 2008, p. 169. 
188 MOREIRA, 2012, p. 33. 
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a) é um contrato entre o titular do direito autoral e aqueles que desejam utilizar obra; 

b) cria padrões que possibilitam a fácil identificação dos usos concedidos e vedados 

pelo autor; c) oferece opções flexíveis de licenças que garantem proteção para autores 

e liberdade para a sociedade; d) as licenças são válidas para todos os países em que há 

adoção de Creative Commons; e) permite que o autor gerencie diretamente seus 

direitos, autorizando e vedando o uso que julgar conveniente; f) incentiva a criação 

intelectual. Em síntese, possibilita o uso de obras alheias sem a violação de direitos 

autorais. 

 

Ideologicamente, Ronaldo Lemos189 destaca a “reconciliação” entre a tecnologia e o 

direito autoral, já que, nos tempos de hoje, é fundamental que se permita uma ampla e real 

circulação de obras e ideias, principalmente se for possível seu reuso, coerente com a ideia de 

uma “cultura colaborativa”, bastante em voga. Inclusive sites centrais da chamada Web 2.0190, 

como a Wikipédia – a maior das enciclopédias digitais e uma das webpages mais acessadas do 

mundo191 –, adotam a Creative Commons em seu conteúdo e isso é essencial para sua natureza 

colaborativa. Importante mencionar que grande parte dos textos da CC estão traduzidos para 

diversos idiomas, inclusive o português.  

Oportunamente, faz-se a observação de que cada licença possui uma explicação em três 

versões distintas: a primeira é destinada a pessoas comuns, leigas ou não interessadas nos 

detalhes jurídicos, contendo símbolos de fácil assimilação e compreensão, além de uma 

explicação breve; a segunda é voltada para operadores do Direito, logo utiliza termos próprios 

da área jurídica e é a mais apropriada em um cenário jurisdicional; por último, cada licença está 

associada a um texto técnico, vertido em código computacional, para ser lido por computadores, 

mecanismos de busca e outras aplicações. 

Um grande desafio da comunidade Creative Commons, contudo, é apresentar vantagens 

para a publicação de uma obra sob suas licenças em vez do método tradicional, o qual parece 

ser muito mais lucrativo e permitir ao titular ter um maior controle sobre o uso alheio de seus 

trabalhos. No entanto, apoiadores da iniciativa alegam que há vários elementos nos CC que 

também trazem ganhos ao autor, embora seu objetivo maior não seja, de fato, gerar lucro aos 

seus usuários. Em realidade, alguém que disponibilize sua obra dessa forma, deve estar ciente 

                                                 
189 Fonte: “Creative Commons é alternative ao direito autoral; saiba mais”, disponível em: 

<http://tecnologia.uol.com.br/ultnot/2008/01/16/ult4213u303.jhtm>. Acesso em: 23 nov. 2015. 
190 Termo datado de 2004 que engloba “sites de networking social, ferramentas de comunicação, wikis e 

etiquetagem eletrônica (tags), baseados na colaboração e que entendem que a natureza da rede é orgânica, social 

e emergente.” (SPYER, 2009, p. 28) 
191 Fonte: Alexa. Disponível em <http://www.alexa.com/siteinfo/wikipedia.org>. Acesso em: 22 nov. 2015. 
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de que os benefícios primeiros, de acordo com a própria natureza da ferramenta, são, 

principalmente, uma divulgação bem mais ampla – uma vez que mais pessoas terão acesso mais 

facilmente – e o fomento a um projeto de valorização da cultura livre e universalização do 

conhecimento, incentivando sobremaneira a criação intelectual192. 

E, novamente, lucro e Creative Commons não representam conceitos antagônicos: além 

de o autor poder vetar o uso comercial e a criação de obras derivadas, hipótese em que poderá 

ter seu trabalho disseminado sem que outros lucrem em cima dele, há, inclusive, estratégias 

para conciliar a venda “comum” e a distribuição via CC. Cita-se aqui três exemplos: a) o livro 

“Free Culture”, de Lawrence Lessig, está disponível em seu site tanto para download gratuito 

(sob licença CC BY-NC) quanto para compra, na Amazon ou em livrarias independentes, sendo 

que o comprador pode escolher se o valor pago será revertido em apoio ao projeto Creative 

Commons ou ao Public Knowledge; b) o jornalista e escritor canadense Cory Doctorow 

disponibilizou seu título “Someone Comes to Town, Someone Leaves Town” sob uma licença 

CC – Nações em desenvolvimento (DevNations193), que permitia sua livre distribuição e 

adaptação apenas nas nações consideradas “em desenvolvimento”, sendo comercializado do 

modo tradicional nos demais lugares; c) um fotógrafo tem a possibilidade de, ao publicar uma 

fotografia, disponibilizá-la em baixa resolução de forma gratuita utilizando uma das licenças e 

fornecer a versão em alta resolução mediante um determinado valor. 

Nos três casos, obteve-se, de um lado, visibilidade, por conta das possibilidades de se 

restringir menos as liberdades de reprodução e modificação, e, por outro lado, foi arrecado lucro 

com as vendas de quem preferiu pagar pela obra. É cabível reconhecer, aqui, a importância do 

incentivo ao autor por meio do retorno financeiro, que muitas vezes é uma das grandes 

motivações para que ele continue a produzir ou resolva publicar sua obra. Em razão disso, 

busca-se uma ponderação entre a gratuidade da informação, que beneficia a seus usuários, e a 

necessidade do estímulo a seu criador194. 

Para Lemos195, “fica cada vez mais claro que o valor econômico na economia da música 

reside na relação que o artista tem com seu público”. E continua, exemplificando: “Muitas 

vezes, permitir a distribuição de uma canção através de uma licença do Creative Commons é a 

                                                 
192 Tem-se como referência aqui documentos como a Declaração de Budapeste, de 2002, que considera que a 

difusão do conhecimento é incompleta caso a informação não esteja disponível para a sociedade de forma ampla 

e imediata (PONTES, 2009, p. 112 apud PEREIRA, 2010, p. 51). 
193 Sigla de Developing Nations. A licença não é mais recomendada pelo Creative Commons por seu caráter não-

inclusivo. 
194 Sobre o assunto, v. CRUZ, 2001, p. 19-20. 
195 LEMOS, 2005, p. 183. 
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melhor forma de maximizar as receitas provenientes de cada um desses produtos. Quanto mais 

ouvido e conhecido um artista, maior é o consumo de produtos conexos a ele, nos mais diversos 

âmbitos.”196 

Uma das principais desvantagens que se costuma atribuir às licenças relaciona-se com 

sua irrevogabilidade. Conforme explica Pontes197: “se ele [o autor] quiser mudar de ideia, após 

ter usado uma licença CC, alterar a forma de licenciamento, os termos do contrato ou, por 

exemplo, se não quiser mais liberar o trabalho para que seja objeto de derivação, dificilmente 

poderá fazê-lo.” Realmente, as licenças Creative Commons são irrevogáveis, todavia as razões 

para essa regra são sobretudo técnicas: ora, assim como ocorre com qualquer conteúdo 

divulgado na Internet, é quase impossível, após um tempo, ter controle ou rastrear suas 

reproduções; logo, torna-se inviável comunicar àqueles que fizeram a cópia sobre uma eventual 

alteração na licença, uma vez que se carece de recursos para identificar com precisão todos os 

replicadores. Deste modo, nada impede que o licenciador altere as condições de uso de sua 

obra, no entanto elas se aplicarão apenas às cópias futuras. 

Ainda, a questão da difícil fiscalização muitas vezes impede que se tenha conhecimento 

se todos os que reproduzem a obra o estão fazendo corretamente, conforme a licença atribuída 

– entretanto, esse problema não é exclusivo dos CC e também subsiste quando escritórios de 

arrecadação precisam inventariar todas as reproduções de uma determinada obra. A publicação 

Wired198 apontou, além disso, o fato de que as licenças são usadas majoritariamente em 

conteúdos disponíveis apenas na Internet, ou seja, são “irrelevantes” em locais desconectados 

da rede mundial. Em seguida, lembra que, como elas só podem ser aplicadas a obras inéditas e 

originais, o sistema do copyright continuará, por no mínimo algumas décadas, a proteger a vasta 

maioria dos trabalhos. 

Em resumo, apesar das várias críticas, os Creative Commons são incontestavelmente 

um dos meios mais fáceis de se expressar quanto às possibilidades de uso e reuso de uma obra 

publicada on-line. Como bem levantam Branco e Britto199: 

 

Em um mundo sem as licenças Creative Commons, cada autor deveria criar e divulgar 

suas próprias licenças. Alguns inconvenientes dessa prática seriam bastante claros: 

quem escreveria o texto das licenças? O próprio autor poderia fazê-lo ou seria 

                                                 
196 LEMOS, 2005, p. 183. 
197 PONTES, 2013, p. 185. 
198 Fonte: “Creative Commons 101: An introduction to CC licenses”, disponível em: 

<http://www.wired.co.uk/news/archive/2011-12/13/creative-commons-101>. Acesso em: 24 nov. 2015. 
199 BRANCO; BRITTO, 2013, p. 30-31. 
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necessário contratar um especialista? Quão compreensíveis seriam os termos das 

licenças produzidas? Como compatibilizar os termos de uma licença com os termos 

de outra? 

Fosse assim, para cada autor haveria uma licença distinta, com redação diversa, com 

termos nem sempre precisos e com conteúdo nem sempre conforme a lei. 

Ao contrário, quando a licença adotada é uma licença pública amplamente difundida, 

como a Creative Commons, torna-se fácil saber, de imediato, que direitos estão sendo 

conferidos e em quais condições, em função da padronização de suas cláusulas. 

Facilita também o fato de as licenças serem conferidas em âmbito mundial, 

suprimindo-se, assim, os obstáculos linguísticos e as complicadas negociações 

internacionais. [...] 

Por tudo isso, existe uma verdadeira economia de tempo e de dinheiro [...]. O artista 

tem, dessa maneira, mais tempo para criar. 

 

Talvez por conta desses benefícios, o número de licenças utilizadas vem crescendo cada 

vez mais ao longo dos anos, inclusive no Brasil. 

 

4.3. Os Creative Commons no sistema jurídico brasileiro 

 

O Brasil foi o terceiro país, depois apenas do Japão e da Finlândia, a adotar os Creative 

Commons200. Uma das razões foi a quase simultânea fundação da organização por Lessig e a 

instituição da Escola de Direito da FGV/RJ: hoje, o Creative Commons Brasil é um dos projetos 

de pesquisa do Centro de Tecnologia e Sociedade da FGV Direito Rio, não se constituindo, 

porém, como pessoa jurídica201. 

Um outro motivo, acredita-se, é a compatibilidade das possibilidades fornecidas pelas 

licenças e o contexto social e cultural brasileiro, ilustrado por: a cultura do remix202 ser 

particularmente popular em diversas regiões no país; o esforço de adaptação, durante 

aproximadamente um ano, das licenças, para que fossem compatíveis à legislação pátria de 

direitos autorais203; e o incentivo governamental, por meio principalmente do Ministério da 

Cultura, que, na gestão do ministro Gilberto Gil, artista renomado, chegou a disponibilizar o 

conteúdo de todo o site do MinC sob uma licença CC – a qual, conforme visto supra (item 4.1), 

                                                 
200 LEMOS, 2005, p. 85. 
201 BRANCO; BRITTO, 2013, p. 68. 
202 Trata-se de uma cultura que, em vez do consumo passivo da informação, permite e estimula a produção de 

obras derivadas, por meio da modificação de outros trabalhos. Maiores informações, ver LESSIG, 2008. 
203 Prefácio de Ronaldo Lemos em BRANCO; BRITTO, 2013, p. 12. 
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foi retirada em 2011204. O blog oficial da Presidência da República205, contudo, continua 

mantendo suas publicações com um selo CC BY-SA, além da página brasileira da Scientific 

Electronic Library – SciELO206, plataforma de publicação de revistas e periódicos 

acadêmicos207. 

De toda sorte, esses são apenas alguns fatores que podem ter contribuído para que o país 

fosse um dos que mais rápido aderiu ao sistema. Por questões instrumentais já explicitadas 

antes, não há meios de saber o número de usuários brasileiros das licenças Creative Commons, 

no entanto, tendo em vista seu crescimento, acredita-se que uma quantidade bastante 

significativa de internautas já se deparou com essa alternativa.  

Frente ao Direito, assim como se avalia a validade, vigência e eficácia de uma norma 

jurídica, também é possível julgar uma conduta com o propósito de se perceber sua real 

influência dentro da sociedade regida por aquelas normas. De forma simplista, a conduta deve, 

no mínimo, ser compatível com as leis em vigor no país e ter alguma repercussão jurídica na 

esfera jurisdicional. Quanto ao primeiro quesito, já se mencionou o empenho, que contou com 

a participação da sociedade civil, de advogados atuantes na área de propriedade intelectual e da 

Associação Brasileira da Propriedade Intelectual – ABPI, para que os textos das licenças CC 

fossem não somente traduzidos, mas também harmonizados com a Lei nº 9.610/1998208. É 

inquestionável, assim, a compatibilidade entre os preceitos estabelecidos na LDA e os termos 

de uso dos Creative Commons. 

Na explicação de Sílvio Venosa209: 

 

A vigente lei de direitos autorais ampliou seu espectro no que tange à previsão de 

modalidades contratuais de negócio jurídico que envolvem direitos do autor. Com a 

mais recente redação, a lei transpôs seu alcance do contrato de cessão e recebeu, por 

meio do uso de uma linguagem abrangente, outras modalidades contratuais em rol 

                                                 
204 Segundo a então ministra Ana de Hollanda, “isso aconteceu porque não havia nenhum contrato que autorizasse. 

Essa é uma das formas que se pode usar, mas há outras. Como já expliquei, a Constituição e a legislação brasileira 

já permitem, essa autorização pode ser por escrito, pode ser feita diretamente, não há necessidade de passar por 

nada. Só achei que era inadequado utilizar no site do Ministério. Queria deixar bem claro que quem autoriza é o 

autor da obra, não é o Ministério nem ninguém mais.” Fonte: Terra Brasil. Disponível em: 

<http://diversao.terra.com.br/arte-e-cultura/ministra-ana-de-hollanda-minimiza-retirada-do-creative-

commons,3838421a2df4a310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html>. Acesso em: 23 nov. 2015. 
205 Disponível em: <http://blog.planalto.gov.br/>. Acesso em: 23 nov. 2015. 
206 Disponível em: <http://www.scielo.br/>. Acesso em 23 nov. 2015. 
207 Interessante notar que, em pesquisa realizada com autores de publicações na SciELO, aproximadamente 92% 

acreditam que “o movimento contribui para a comunicação científica ampliada”, enquanto quase 85% creem que 

“há vantagens para o autor na adoção da CC”. Para relatório completo, ver OLIVEIRA; GOMES, 2013, p. 10. 
208 Prefácio de Ronaldo Lemos em BRANCO; BRITTO, 2013, p. 12. 
209 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil – Contratos em Espécie. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 2013. v. 3, p. 666. 
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exemplificativo que cita expressamente apenas o contrato de licenciamento e o de 

concessão. 

 

O autor, referência na área de Direito Civil, refere-se aqui ao artigo 49 da Lei de Direitos 

Autorais, o qual dispõe, in verbis: 

 

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a terceiros, 

por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por 

meio de representantes com poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, 

cessão ou por outros meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações: 

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza 

moral e os expressamente excluídos por lei; 

II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante 

estipulação contratual escrita; 

III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será de 

cinco anos; 

IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, salvo 

estipulação em contrário; 

V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do 

contrato; 

VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será 

interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja 

aquela indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato. 

 

Ante o exposto, acredita-se não restar dúvidas quanto ao atendimento do quesito de 

compatibilidade com a atual Lei de Direitos Autorais, haja vista a conclusão de que, nos limites 

de análise desta pesquisa, nenhum dispositivo legal é violado com a utilização das licenças CC. 

Resta, então, que se proceda a uma análise do ponto de vista da jurisprudência, isto é, 

como os tribunais vêm lidando com questões que envolvem os Creative Commons210. Há, na 

realidade, ainda, muito poucos registros de acórdãos e sentenças que mencionem o projeto; os 

casos encontrados são, geralmente, ações movidas contra indivíduos que utilizaram alguma 

música e se recusaram a pagar direitos autorais ao Ecad. Ao contestarem a acusação, alegam 

que fizeram uso apenas de trabalhos que permitiam sua livre reprodução. 

Na ementa abaixo, que exemplifica o supracitado, o recurso é desprovido pelo fato de a 

parte não comprovar que todas as obras musicais reproduzidas em seu estabelecimento 

comercial estão sob uma licença CC: 

                                                 
210 Oportunamente, vale trazer o fato de que o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande Sul, em 2014, adotou, 

em seu portal, as licenças Creative Commons. Notícia disponível em: 

<http://www1.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/tcers/administracao/gerenciador_de_conteudo/noticias/TCE-

RS%20adota%20licen%E7a%20Creative%20Commons>. Acesso em: 12 dez. 2015. 
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA INOMINADA C/C 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. ECAD. DIREITOS AUTORAIS. ERRO MATERIAL 

NA SENTENÇA. CORREÇÃO. REPRODUÇÃO DE MÚSICAS EM 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL LICENCIADAS NA FORMA CREATIVE 

COMMONS. OBRAS CUJOS DIREITOS AUTORAIS FORAM RENUNCIADOS. 

AUSÊNCIA DE PROVA. ABSTENÇÃO DE COBRANÇA DE DIREITOS 

AUTORAIS. DECLARAÇÃO EM ABSTRATO. IMPOSSIBILIDADE. FATOS 

CONSTITUTIVOS DO DIREITO PLEITEADO NÃO DEMONSTRADOS. CPC, 

ART. 333, I. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 

1. Verificada a ocorrência de erro material na parte dispositiva da decisão de Primeira 

Instância, no que toca à parte responsável pelo pagamento da sucumbência, à luz do 

art. 463, I, do CPC, cuja aplicabilidade é possível em sede recursal, cabe ao julgador 

retificar a inexatidão constatada, independentemente de requerimento das partes. 

2. Os direitos autorais são expressamente protegidos pela Constituição Federal, em 

seu art. 5º, XXVIII, como conjunto de prerrogativas conferidas à pessoa física ou 

jurídica criadora da obra intelectual, para que ela possa gozar dos benefícios morais e 

patrimoniais resultantes da exploração de suas criações. 

3. A Lei de Direitos Autorais (n. 9.610/98), em seus arts. 22, 24, 25, 28, 29, 31, 68, 

86 e 90, expressamente disciplina que ao autor pertencem os direitos morais e 

patrimoniais (utilizar, fruir e dispor) sobre a obra literária, artística ou científica 

que criou, impondo, no caso de execução pública de músicas, a prévia autorização 

para a sua utilização, a ser fornecida por intermédio do ECAD, na qualidade de 

representante legal dos titulares (art. 99, § 2º), mediante pagamento prévio da 

retribuição autoral. 

4. Segundo a documentação juntada aos autos, a Creative Commons é uma 

organização não governamental sem fins lucrativos com o objetivo de expandir a 

quantidade de obras criativas disponíveis, por meio de licenças que permitam o 

compartilhamento, a mixagem e a cópia de obra intelectual com menos restrições que 

o tradicional “todos direitos reservados”. As licenças criadas pela organização 

permitem que seus detentores possam abdicar em favor do público de alguns dos 

direitos inerentes às suas criações, ainda que retenham outros. 

5. Conquanto a parte autora tenha afirmado que somente reproduz em seu 

estabelecimento comercial obras musicais cujos direitos autorais foram renunciados 

por seus titulares, licenciadas na forma Creative Commons, para fins de se eximir do 

pagamento de contribuição mensal ao ECAD, fato é que não detalhou nos autos quais 

obras, abarcadas pela aludida licença, iria executar, consoante lhe incumbia (CPC, art. 

333, I), tampouco excluiu a possibilidade de vir a executar obras não licenciadas, 

conforme noticiado na inicial. Dessa forma, não há como deferir, em abstrato, o pleito 

de isenção do pagamento da contribuição ao ECAD (CPC, art. 333, I). 6.O art. 333 do 

CPC distribui o ônus da prova de acordo com a natureza da alegação fática a ser 

comprovada. Nesse panorama, ao autor cabe provar as alegações concernentes ao fato 

constitutivo do direito afirmado, ao passo que ao réu cumpre demonstrar os fatos 

negativos, extintivos e modificativos da pretensão deduzida por aquele. Cuida-se de 

um indicativo para que o juiz se livre do estado de dúvida e decida o meritum causae. 

Pairando essa incerteza sobre o fato constitutivo do direito postulado, essa deve ser 

suportada pela parte autora, por meio da improcedência dos pedidos deduzidos na 

inicial (CPC, art. 333, I). 7. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.211 

 

Bastante razoável o argumento do relator de que caberia ao réu demonstrar o afirmado, 

vez que a alegação de que as obras reproduzidas estão sob licenças CC – que o isentaria do 

                                                 
211 TJ-DFT – APC: 20130111719537, Relator: ALFEU MACHADO, Data de Julgamento: 27/05/2015, 3ª Turma 

Cível, Publicado no DJE: 01/06/2015. Pág.: 218, grifo nosso.  
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pagamento ao Ecad – é válida, porém demanda elementos comprobatórios. Chama atenção 

ainda a referência à Lei de Direitos Autorais e aos seus dispositivos que asseguram ao titular o 

direito de utilizar, fruir e inclusive dispor de seus direitos morais (em partes) e patrimoniais.  

Em outra ação, também do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, alega a 

parte “que as obras musicais reproduzidas no seu estabelecimento comercial possuem licença 

da ‘Creative Commons’, a qual autoriza terceiros a usarem ‘sua obra intelectual, dentro das 

condições que ele próprio definir.’” e que “reproduz apenas músicas com ‘licença de atribuição 

(by)’, em que há a autorização de seus autores para a reprodução, ainda que para fins 

comerciais.” Vide a ementa: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. DIREITOS 

AUTORAIS. SUSPENSÃO DE PAGAMENTO AO ECAD. NÃO CABIMENTO. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. INDEFERIMENTO. 

1. Consoante o artigo 273 do Código de Processo Civil, o deferimento da antecipação 

dos efeitos da tutela exige, como pressuposto indispensável, a apresentação de prova 

inequívoca, de modo a demonstrar, de antemão, a verossimilhança das alegações 

vertidas pela parte. 

2. No caso em exame, a verossimilhança das alegações da agravante não foi 

demonstrada, porquanto não há elementos que autorizem a suspensão da cobrança dos 

direitos autorais, restando inviabilizado o acolhimento do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.212 

 

A Desembargadora Nídia Corrêa Lima, relatora, não convencida dos argumentos 

trazidos pelo agravante, defendeu, em seu voto, que, 

 

[e]fetivamente, não há – ao menos neste juízo de cognição sumária – elementos que 

autorizem a suspensão da cobrança dos direitos autorais. Em verdade, a questão não 

é tão simples como alega a agravante, porquanto envolve a cobrança de direitos 

autorais, matéria muito controvertida. 

Assim, considerando que as razões expendidas pela agravante vieram 

desacompanhadas de elementos probantes que, prima facie, pudessem demonstrar a 

verossimilhança do alegado, impõe-se manter a decisão recorrida.213 

 

Verdadeiramente, o tema de Direito Autoral não é simples, como restou demonstrado 

ao longo deste trabalho, muito por conta de seu aspecto ontológico, mas também pelas inúmeras 

                                                 
212 TJ-DFT – Agravo de Instrumento 20130020309046AGI, Relatora: NÍDIA CORRÊA LIMA, Data de 

Julgamento: 19/03/2014, 3ª Turma Cível. 
213 V. nota de rodapé 212. 
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divergências que suscita, a despeito do conflito de interesses que orbita a matéria, o qual será 

vislumbrado melhor infra (item 5). 

Por fim, quanto ao tema dos Creative Commons, a fim de que se sumarize sua 

problemática – que permanece aberta – com o regime de proteção à propriedade intelectual, 

tem-se que: 

 

No tocante ao licenciamento dos trabalhos intelectuais, há que se destacar que o fato 

de uma obra estar licenciada em CC não significa que a mesma esteja fora do regime 

de propriedade intelectual, visto que a CC baseia-se nele para permitir usos mais 

flexíveis. Neste sentido, a CC não busca resolver o impasse entre a lei de direito 

autoral e o atual estágio de desenvolvimento tecnológico. Seu objetivo é flexibilizar 

o direito autoral tradicional por meio da Internet, permitindo usos ampliados das obras 

intelectuais licenciadas.214 

 

Cabe aqui uma última ressalva de que o uso de qualquer licença copyleft está 

igualmente, ainda que indiretamente, abalizado pelas legislações atuais no Brasil. Assim, 

qualquer violação a uma licença CC corresponde a uma violação de direitos autorais, podendo 

ensejar responsabilização nos termos da Lei de Direitos Autorais e do Código Penal215. 

 

 

  

                                                 
214 OLIVEIRA; GOMES, p. 5. Ver também MACHADO, Jorge Alberto; ORTELLADO, Pablo. Direitos Autorais 

e o acesso às publicações científicas. In: Revista Adusp, v. 37, n. 2, 2006. p. 9. 
215 VIEIRA, 2011, p. 417. 
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5. A MODERNIZAÇÃO DA LEI DE DIREITOS AUTORAIS 

 

Há várias razões que fazem da Lei de Direitos Autorais um texto normativo carente de 

reformas legislativas. Diversos desses motivos já foram expostos supra, sendo que o principal 

deles foi sua concepção em um momento em que a Era da Informação216 ainda não se 

consolidara por completo, embora já desse claros sinais de um globo interconectado e que 

permitisse a imediata transmissão de dados. A Revolução Tecnológica217, contudo, provocou 

de súbito diversas transformações, alterando paradigmas e ressignificando conceitos 

informacionais. 

Frente a essa reestruturação, é esperado que as ciências sociais aplicadas, entre elas o 

Direito, acompanhem, na medida do possível, as novas possibilidades tecnológicas que surgem 

(e desaparecem) a cada instante, compreendendo sua influência na sociedade, uma vez que essa 

mesma sociedade, bem como seus hábitos e comportamentos, balizam a atualização dos objetos 

dessas ciências, inclusa a jurídica. Assim, considerando-se a consequente necessidade de que o 

Direito seja compatível com o contexto contemporâneo, é natural que as legislações tenham seu 

texto revisto e alterado, muitas vezes havendo necessidade de uma completa reformulação. Um 

exemplo é o novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que 

substitui uma legislação de 1973, aprovada em um cenário completamente distinto, em que o 

Brasil estava sob o regime ditatorial militar. 

No que tange aos direitos autorais, conforme já se tratou anteriormente, sua principal 

Norma é a Lei nº 9.610, promulgada em 1998, quase duas décadas atrás. Desta feita, é 

compreensível que quanto mais as novas tecnologias – computadores de rápido processamento, 

Internet e a conexão sem fio (Wi-fi), celulares e smartphones; tablets, e-readers, dispositivos 

de memória flash, Bluetooth etc. – foram se inserindo no cotidiano da população, tanto mais a 

Lei de Direitos Autorais, entre outras, foi se tornando obsoleta em muitos aspectos. Não por 

acaso, diversos países modificaram, nos últimos anos, sua legislação referente a esses direitos, 

como Alemanha, Áustria, Canadá, Dinamarca, Espanha, Holanda, Itália, México, Noruega, 

Portugal, Suécia e Uruguai218. 

                                                 
216 Referida por WACHOWICZ, 2007, p. 80. 
217 Wachowicz cunha esse termo, em contraponto a Reforma Tecnológica, para significar as profundas mudanças, 

inclusive sociais, desencadeadas pela Tecnologia da Informação (Ibid., p. 79-80). 
218 Fonte: “Collection of National Copyright Laws”, extraído do site da Unesco. Disponível em: 

<http://portal.unesco.org/culture/en/ev.php-
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Consciente desse fato, o Ministério da Cultura se propôs a criar debates com a sociedade 

civil e entidades com interesse no tema para permitir a participação social no processo de 

forçoso aperfeiçoamento da lei. Em 2007, constituiu-se o Fórum Nacional de Direito Autoral, 

que durante dois anos estudou a legislação de vários países e promoveu 80 reuniões e oito 

seminários, um deles internacional219. Foi em junho de 2010, todavia, que o então Ministro Juca 

Ferreira deu um dos passos mais importantes para o processo de reforma da LDA, quando foi 

realizada uma Consulta Pública para revisão da Lei nº 9.610/1998. 

A minuta do anteprojeto ficou em consulta pública por 79 dias, durante os quais recebeu 

8.431 contribuições e manifestações, de 1.049 participantes, sendo 118 instituições220. O grau 

de participação, considerado bastante alto, é um indício não apenas da urgência dessa reforma, 

mas também de sua relevância para um grande número de interessados.  

Em dezembro daquele mesmo ano, o MinC encaminhou à Casa Civil o texto final do 

anteprojeto, após meses filtrando e consolidando os milhares de opiniões e sugestões. No ano 

seguinte, com a assunção de Dilma Rousseff à Presidência da República e a troca de ministros 

na nova gestão, o texto necessitou ser devolvido ao MinC para apreciação e aval da agora 

Ministra Ana Buarque de Hollanda. Ainda em 2011, o órgão anunciou que, entre 25 de abril e 

30 de maio, receberia contribuições, via formulário a ser encaminhado por e-mail ou 

correspondência postal, sobre o texto, destacando sete pontos principais a serem aperfeiçoados; 

são eles: 

 

1. Limitações aos direitos do Autor (Arts. 46, 47, 48 e 52-D); 

2. Usos das obras na internet (Arts. 5º, 29 e 105-A e 46, II); 

3. Reprografia das obras literárias (Arts. 88-A, 88-B, 99-B); 

4. Da Obra sob encomenda e decorrente de vínculo (Arts. 52-C); 

5. Gestão coletiva de Direitos Autorais (Art. 68 §§ 5º, 6º, 7º e 8; arts. 86, 86-A, 98, 

 98-B, 98-C, 98-D, 99 § 6º, 99-A, 99-B e 100); 

6. Supervisão estatal das entidades de cobrança e distribuição de diretos (Arts. 98 § 

 2º, 98-A, 100-A, 100-B, 110-A, 110-C); 

7. Unificação de registro de obras (Arts. 19, 20, 30, 113-A).221 

                                                 
URL_ID=14076&URL_DO=DO_TOPIC&URL_SECTION=201.html>. Acesso em: 25 nov. 2015. Cf. visto em 

BRANCO; BRITTO, 2013, p. 165. 
219 Fonte: “Direito autoral e economia da cultura”, por Juca Ferreira, no jornal O Estado de S. Paulo 
220 APÓS consulta pública, governo faz últimos ajustes na proposta da nova Lei de Direito Autoral. In: Ministério 

da Cultura. Consulta Pública para Modernização da Lei de Direito Autoral, 9 set. 2010. Disponível em: 

<http://www2.cultura.gov.br/consultadireitoautoral/2010/09/09/apos-consulta-publica-governo-faz-ultimos-

ajustes-na-proposta-da-nova-lei-de-direito-autoral/>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
221 CULTURA abre consulta pública sobre modificações na Lei de Direitos Autorais. In: Portal Brasil. Cultura, 

25 abr. 2011. Última modificação: 28 jul. 2014. Disponível em: 

<http://www.brasil.gov.br/cultura/2011/04/cultura-abre-consulta-publica-sobre-modificacoes-na-lei-de-direitos-

autorais>. Acesso em: 27 nov. 2015 
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Cabe mencionar que a nova consulta foi bastante criticada por conta de seu formato, 

uma vez que, diferentemente da anterior, que possibilitava o debate público, através da 

publicidade de todos os comentários, e incentivava a participação social, esta optou por apenas 

receber contribuições em vez de fomentar discussões, tendo sido questionada inclusive no 

aspecto da transparência, um dos preceitos regentes da Administração Pública. 

No ano de 2012, o deputado federal Nazareno Fonteles, do PT222/PI, apresentou à 

Câmara o Projeto de Lei nº 3.133/2012, que propõe alterações à LDA, embora a redação não 

fosse aquela que tramitava no Ministério da Cultura. Na justificativa apresentada pelo deputado 

para a proposição, ele alega ter levado a discussão para o Congresso Nacional por entender que 

as Casas Legislativas seriam o lugar legítimo para o amplo debate que envolve a Lei. Disserta 

ainda que: 

 

Questões de ordem constitucional, como o confronto de direitos igualmente 

protegidos pelo Constituinte também obrigam a revisão de alguns pontos da lei que 

tratou os direitos autorais como direitos absolutos. 

O direito de acesso ao conhecimento veio a reivindicar a flexibilidade da lei. Ainda 

mais considerando que o conhecimento é produto de trabalho coletivo de gerações. 

Não se nega a contribuição individual, porém não há como negar que nenhuma obra 

intelectual é fruto do trabalho isolado de uma pessoa. 

Há também aspectos econômicos exigindo as alterações. A lei de direitos autorais não 

pode engessar uma nação, impedindo o benefício da coletividade em função da 

vontade individual. Reconhecer os direitos autorais sim, mas vincular sua proteção à 

função social, que até mesmo a propriedade tradicional se vincula. 

Oportuno mencionar que essas alterações têm sido estudadas pelo Poder Executivo, 

que as submeteram à consulta pública, mas que não tem recebido a prioridade que a 

sociedade exige.223 (sic) 

 

Apesar de este projeto de lei – desarquivado este ano – ainda estar sujeito à apreciação, 

a LDA já teve alguns de seus dispositivos alterados, por meio da Lei nº 12.853, de 14 de agosto 

de 2013, que cuida principalmente da gestão coletiva de direitos autorais, carecendo ainda de 

um Decreto que a regulamente, cujo texto encontra-se na Casa Civil, aguardando aprovação. 

Quanto à proposta da modernização da Lei nº 9.610/1998, segundo informações da 

Diretoria de Direitos Intelectuais da Secretaria-Executiva do Ministério da Cultura, que está à 

frente da questão, o anteprojeto foi novamente devolvido da Casa Civil ao MinC, e neste órgão 

                                                 
222 Sigla do Partido dos Trabalhadores. 
223 Texto retirado da apresentação do Projeto de Lei nº 3133/2012, pelo Deputado Nazareno Fonteles, disponível 

em: <http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=534039>. Acesso em: 29 nov. 

2015. 
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aguarda aprovação do atual Ministro. A expectativa, porém, não é pequena: o próprio Ministério 

da Justiça chegou a afirmar que “o combate eficaz à pirataria digital ainda depende da nova lei 

de direitos autorais”224. Também Lawrence Lessig se pronunciou a respeito, enaltecendo os 

esforços do governo brasileiro para modernizar sua legislação225. 

A despeito de se desconhecer quando o projeto de lei será, de fato, submetido ao 

Congresso, é pertinente que se observe, em uma escala adequada ao escopo deste trabalho, as 

possibilidades de melhoria da tão criticada redação da LDA. Embora não seja permitido acesso 

ao documento que está em posse hoje do MinC, são públicas as contribuições recebidas em 

2010, bem como sua repercussão na proposta original submetida à consulta. 

Chama atenção, por exemplo, a retirada da expressão “pequenos trechos”, que, em razão 

de sua incerteza semântica, causou verdadeira altercação entre autores dedicados ao tema. 

Assim, a proposta trazia, em uma quase imitação do texto atual, a ideia de que não ofende aos 

direitos autorais 

 

a utilização, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 

qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes visuais, sempre que a 

utilização em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos 

legítimos interesses dos autores; (grifo nosso) 

 

Após a consulta, no entanto, o termo foi reduzido, voltando a aplicação do dispositivo à 

observância dos demais critérios do inciso. Além disso, outras mudanças menores ajudaram a 

aperfeiçoar o texto: 

 

VIII – a utilização, em quaisquer obras, de trechos de obras preexistentes, de qualquer 

natureza, ou de obra integral, quando de artes visuais, na medida justificada para o 

fim a atingir, sempre que a utilização em si não seja o objetivo principal da obra nova 

e que não prejudique a exploração normal da obra utilizada nem cause um prejuízo 

injustificado aos legítimos interesses dos autores; (grifo nosso) 

 

                                                 
224 PASSARINHO, Sandra. Pesquisa revela que pirataria é crime cada vez mais comum na internet. In: Jornal da 

Globo, 11 maio 2012. Edição do dia: 10 maio 2012. G1. Disponível em: <http://g1.globo.com/jornal-da-

globo/noticia/2012/05/pesquisa-revela-que-pirataria-e-crime-cada-vez-mais-comum-na-internet.html>. Acesso 

em: 27 nov. 2015. 
225 ATHENIENSE, Alexandre. Criador do Creative Commons, Lawrence Lessig elogia reformas na lei de 

copyright do Brasil. In: JusBrasil. 2010. Disponível em: <http://jusbrasil.com.br/noticias/2071953/criador-do-

creative-commons-lawrence-lessig-elogia-reformas-na-lei-de-copyright-do-brasil>. Acesso em: 27 nov. 2015. 
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Vale, ainda, reparar no caput do famigerado artigo 46, que chegou a ser alterado na 

proposta, porém, após a consulta, retornou aos moldes originais. A relevância de sua análise, 

além de sua ligação óbvia com o tema que aqui se examina, demonstra-se pelo número de 

sugestões que o texto do caput226 recebeu – 191 –, sendo a parte com mais comentários, 

excetuando-se os quatro primeiros artigos, de cunho conceitual e principiológico. Junto com 

seus incisos e parágrafos, o artigo atingiu o total de 1.192 comentários, isto é, aproximadamente 

15% de todos os comentários enviados através da plataforma na Internet. 

A sugestão de aperfeiçoamento do caput foi assim justificada pelo Ministério da 

Cultura: 

 

A proposta de alteração do caput do artigo 46 visa esclarecer que os seus incisos 

apresentam os casos em que são permitidos os usos de obras protegidas, sem a 

necessária autorização dos titulares e remuneração por parte de quem as utiliza. A 

alteração tem o intuito de tornar o texto mais claro e didático e não significa uma 

mudança no escopo do artigo, mas tão somente explicitar e sinalizar o efetivo sentido 

do que já está estabelecido na Lei atual. Quando a Lei diz que “Não constitui ofensa 

aos direitos autorais” (redação atual), significa que a utilização de obras protegidas 

pode ser feita sem a prévia autorização do titular, não havendo necessidade de 

remuneração por parte de quem as utiliza e isso não deve causar nenhuma ofensa ou 

dano ao autor. O termo ‘ofensa’ nada mais é do que a dispensa de autorização e não 

indica nenhum alargamento do escopo do artigo, ou seja, a redação anterior e atual da 

Lei são construções equivalentes.227 

 

Mediante o exposto, o órgão propôs a seguinte redação: “Art. 46. Não constitui ofensa 

aos direitos autorais a utilização de obras protegidas, dispensando-se, inclusive, a prévia e 

expressa autorização do titular e a necessidade de remuneração por parte de quem as utiliza, 

nos seguintes casos:”. A alteração, todavia, não foi bem recebida, logo, no anteprojeto pós-

consulta, o trecho estava redigido, de volta, como sua forma original. 

Um dos principais apelos da sociedade, por ser esse um ponto-chave no tema de direitos 

autorais, foi em relação à Internet. Isso porque é fundamental que se reduza “a incerteza jurídica 

que dificulta o desenvolvimento de novos modelos de negócio”228 para a web, além de tratar de 

questões como o compartilhamento de arquivos através de redes P2P – sendo, esse caso, deveras 

                                                 
226 Devido ao modo como a plataforma de participação foi concebida, os comentários podem ser referentes tanto 

ao caput quanto a todo o art. 46 de um modo geral. 
227 LIMITAÇÕES aos direitos autorais – usos justos sem prejudicar o autor – Parte 2. In: Ministério da Cultura – 

Blog. Consulta Pública para Modernização da Lei de Direito Autoral, 10 ago. 2010. Disponível em: 

<http://www2.cultura.gov.br/consultadireitoautoral/?pid=2399>. Acesso em: 28 nov. 2015. 
228 APÓS..., 2010. 
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sensível, não havendo um consenso, segundo o próprio MinC, sobre o melhor tratamento a ser 

dispensado ao tema. 

Também os Creative Commons, tão caros às questões dos direitos autorais, em especial 

nas relações cibernéticas, foram lembrados por alguns dos colaboradores. Paulo S. Elias229, por 

exemplo, ao comentar o acréscimo do art. 6º-A, § 2º, que trata da anulabilidade de contratos 

injustos ao titular dos direitos autorais, menciona a hipótese de um contrato editorial por meio 

do qual, devido à existência de uma cláusula de anonimato, o autor supostamente estaria 

renunciando a seus direitos morais, o que é vedado por lei; na sua opinião, enquanto a lei não 

cuida apropriadamente dessa questão do anonimato, os Creative Commons já determinam que 

a atribuição deve se dar sempre na forma especificada pelo autor. 

Já Elias de L. Amaro opina, nas sugestões ao art. 5º, VIII, o qual define contrafação 

como “a reprodução não autorizada, ressalvados os casos em que a Lei dispensa a autorização”, 

pela criação de uma concessão que se baseie no projeto CC, para possibilitar a visualização do 

conteúdo sem que o autor seja prejudicado. Entretanto, é possível que tenha havido uma 

confusão por parte do comentarista, haja vista que o Creative Commons apenas deixa explícita 

a autorização expressa do autor, não se configurando como uma exceção e tampouco indo de 

encontro ao conceito de contrafação. 

Mestre em Direito pela Universidade de Brasília, Rodrigo Lobo Canalli faz uma 

pertinente observação ao art. 5º, XV, que traz o conceito de licença como “a autorização dada 

à determinada pessoa, mediante remuneração ou não, para exercer certos direitos de explorar 

ou utilizar a obra intelectual, nos termos e condições fixados no contrato, sem que se caracterize 

transferência de titularidade dos direitos”. Segundo ele, deve-se estar atento para que a 

definição leve em consideração as licenças do tipo copyleft, do qual os Creative Commons são 

um exemplo. Isso porque, caso não se evidencie que tais licenças não são um “contrato de 

consumo fixo”, a relação colaborativa que estabelecem podem sofrer conflitos com o Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor. Para solucionar essa questão, Rodrigo sugere a seguinte 

conceituação: 

 

Licença: contrato pelo qual o titular dos direitos autorais autoriza outra pessoa, física 

ou jurídica, a exercer, a título gratuito ou oneroso, os direitos de exploração ou 

utilização da obra intelectual, na forma e nas condições estipuladas, sem que se 

                                                 
229 Todos os nomes e respectivos comentários foram retirados da página da Consulta pública para modernização 

da Lei de Direito Autoral, disponível em: <http://www2.cultura.gov.br/consultadireitoautoral/consulta/>. Acesso 

em: 28 nov. 2015. 
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caracterize transferência de titularidade dos direitos. O contrato de licença de uso ou 

exploração de direitos de obra intelectual não se confunde com os atos e contratos de 

licença relativos à sua comercialização. 

 

Imbuído da mesma preocupação, Pedro Paranaguá, autor do livro “Direitos Autorais”, 

da série FGV Jurídica, propõe a 

 

[r]etirada do termo “à determinada pessoa” uma vez que, por exemplo, licenças 

públicas gerais, tais como as licenças Creative Commons, amplamente aceitas por 

tribunais de diversos países do mundo, são licenças concedidas para o público em 

geral (erga omnes), e não para determinada pessoa. São licenças (tipo de contrato) 

atípicas, aceitas pelo ordenamento jurídico brasileiro e tratam dos direitos 

patrimoniais dos autores, que podem ser livremente transferidos ou licenciados, 

conforme previsto na Lei. 

 

Veruska da S. Costa, representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, ao comentar o art. 30 (e outros), que trata sobre o controle e fiscalização da 

distribuição de cópias, faz uma crítica a licenças do tipo CC, já que os Creative Commons não 

permitiriam esse acompanhamento e, além do mais, a alteração ou revogação das licenças não 

possuem efeito retroativo. Não obstante a observação seja bastante válida, essa característica 

não é exclusividade de conteúdos que permitem sua livre reprodução, mas de praticamente 

qualquer informação armazenada ou publicada na Internet. Em realidade, essa dificuldade de 

se proteger as propriedades intelectuais é um dos mais maiores desafios impostos pelo advento 

desses novos recursos informáticos. 

Ocorre, pois, que nem empresas como a Amazon, que protege seus livros virtuais à 

venda com tecnologias de controle que restringem a difusão por cópia, os chamados Digital 

Rights Management – DRM, são capazes de efetivamente impedir que os e-books sejam 

“pirateados”, através da simples quebra desse mecanismo, e posteriormente distribuídos sem 

maiores dificuldades. 

Também graduada pela Universidade de Brasília, Juliana S. Mendes, por outro lado, 

destaca o caráter de valorização do acesso público à obra cultural dos Creative Commons, 

sugerindo que ao art. 19, em cujo texto se lê “É facultado ao autor registrar a sua obra na forma 

desta Lei”, seja acrescido, por exemplo: “ou utilizar demais licenças alternativas como o 

Creative Commons”. 
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É possível, por meio dessas poucas amostras representativas, perceber, primeiramente, 

o quão ricas foram as contribuições à proposta de reforma da lei, mas também como 

pensamentos tão diversos – às vezes, opostos – estão representados, embora nem todos 

pudessem ser contemplados no texto final do anteprojeto. Destarte, acredita-se que uma 

consulta popular tenha sido uma admirável iniciativa, no sentido em que permitiu que a 

sociedade – incluindo artistas, advogados, associações, sindicatos, escritórios de arrecadação, 

organizações não-governamentais etc. – se expressasse com relação à matéria e tivesse suas 

opiniões consideradas antes que o anteprojeto fosse adiante. 

Para não restar dúvidas quanto à premência da atual Lei de Direitos Autorais, cita-se 

Branco e Britto230, que lembram que “se é certo que os direitos autorais diziam respeito a um 

grupo restrito de pessoas até o final do século XX (apenas àqueles que viviam da produção de 

obras culturais), hoje dizem respeito a todos.” Assim, considerando que os direitos do autor são 

uma disciplina jurídica relativamente recente, datada, como se viu, do século XVIII, é 

imperioso que se avance na discussão e que, cada vez mais, a legislação brasileira – bem como 

a mundial – possa acompanhar a evolução tecnológica surgida como produto da criatividade 

humana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                 
230 BRANCO; BRITTO, 2013, p. 165. 
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6. CONCLUSÃO 

 

É notável que, nos dias atuais, a exclusão social está muitas vezes atrelada à exclusão 

digital. Cada vez mais, a inserção de grupos da sociedade nos meios tecnológicos resulta em 

uma melhoria na qualidade de vida e até em um desenvolvimento socioeconômico, relacionado 

ao enriquecimento cultural dos cidadãos231. Acredita-se que os efeitos das novas tecnologias de 

informação e comunicação sejam tão significativos que estão impactando sobremaneira os 

modelos de comércio, negócio e governo232: percebe-se que “informação é fator estratégico de 

construção da base cultural e comportamental de uma nova sociedade”233. 

De fato, a revolução tecnológica das últimas décadas permitiu uma reestruturação de 

praticamente todos os aspectos sociais, culturais e comportamentais de uma boa parcela dos 

indivíduos em todo o planeta. Aqueles que não estão, diretamente, envolvidos com as novas 

possibilidades de acesso aos dados e ao conhecimento, isto é, os “marginalizados digitais”, 

acabam de algum modo sendo influenciados pelas consequências dessa interconexão global. 

Assim, a integração e a troca de informações viabilizada graças a invenções como a Internet 

trouxe e vem trazendo alternativas que sequer poderiam ser antevistas, tamanho o seu aspecto 

inovador e criativo. Ainda hoje, apesar das muitas especulações, é praticamente impossível 

antecipar quais os benefícios possibilitados pela tecnologia uma ou duas décadas adiante. 

Essa dificuldade em acompanhar o progresso na Era da Informação tem um elemento 

humano bastante relevante, tendo em vista que, apartando-se a infraestrutura física que permite 

o funcionamento da rede, o conteúdo em si é gerado por pessoas, ou seja, cada uma das 

informações disponíveis na Internet foi concebida, criada e inserida por alguém. O maior 

entendimento, portanto, sobre esses novos sistemas – multimeios – de intercomunicação é 

compreendê-los como representativos do conhecimento pessoal, já que a Internet, apesar de 

formalmente ser uma coleção de computadores interligados em rede ao redor do mundo234, é 

                                                 
231 FELICIANO, Antonio Marcos et al. Inclusão Digital: O Lado Social das Tecnologias da Informação e da 

Comunicação. In: Revista Informática Pública, v. 9 (2). Belo Horizonte: Empresa de Informática e Informação do 

Município de Belo Horizonte, 2007. p. 71. Disponível em: <http://www.ip.pbh.gov.br/ANO9_N2_PDF/inclusao-

digital-lado-social-tecnologia-informacao.pdf>. Acesso em: 30 nov. 2015. 
232 FERREIRA, José Rincon et al. Inclusão digital. In: BRASIL. O futuro da indústria de software: a perspectiva 

do Brasil. Série Política Industrial – 4. Brasília: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

Instituto Euvaldo Lodi, 2004, p. 57. 
233 Ibid., p. 57. 
234 GANDELMAN, 2007, p. 179. 
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acima de qualquer coisa um repositório de bancos de dados – dados entendidos como expressão 

plural da criatividade humana.  

Apesar de todo o Direito estar associado, por sua natureza, ao aspecto social, algumas 

matérias estão mais envolvidas com essa questão da criatividade e seus produtos, enfrentando 

a mesma problemática quanto às formas de se lidar com a subjetividade dos indivíduos. Uma 

dessas matérias é claramente o Direito Autoral, que surgiu primeiramente, na Inglaterra, com o 

intuito de proteger os interesses não dos autores, mas dos distribuidores – após a contribuição 

de Gutenberg para a invenção de um método de impressão muito mais eficaz que aquele 

utilizado na época, permitindo que as ideias passassem a ser difundidas em escala acelerada, 

quase industrial235. 

Assim como a prensa com tipos móveis do inventor alemão suscitou uma verdadeira 

mudança – que até hoje repercute – na sociedade de então, a Internet, sobretudo no século XXI, 

vem obrigando instituições como o próprio Direito a se adaptar a uma realidade que está 

constantemente em transformação. Logo, torna-se compreensível pensar que a Lei de Direitos 

Autorais, de 1998, necessita urgentemente de uma reforma, antes que se torne completamente 

obsoleta e ignorada, a fim de que possa se aperfeiçoar e contemplar um cotidiano em que a 

maioria dos internautas encara a chamada “pirataria” virtual com naturalidade. 

Antes que a legislação se modernize, todavia, já existem alternativas para quem deseja 

disponibilizar suas obras sem todas as restrições impostas pela Lei nº 9.610/1998, que exige a 

autorização do autor para a quase totalidade das destinações dadas à criação. Uma dessas opções 

são as licenças Creative Commons, concebidas por Lawrence Lessig em 2001, e que se 

encontram difundidas por toda a Internet. Seu principal mérito é possibilitar que qualquer 

pessoa estabeleça de que forma seu conteúdo pode ser utilizado por outrem – se é permitido seu 

uso comercial ou a criação de obras derivadas (remix), e, nesse caso, se o compartilhamento 

desta nova obra deve se dar pela mesma licença. 

Fica claro, portanto, que os Creative Commons são um instrumento para que a intenção 

do titular fique evidente para todos os usuários da web, além de contar com respaldo jurídico, 

uma vez que as licenças estão adaptadas para a legislação autoral brasileira. Em verdade, a ideia 

dos Creative Commons em nada contradiz a Lei de Direitos Autorais, apenas não está 

textualmente contemplada. Observou-se, também, que, na consulta pública sobre o anteprojeto 

de reforma da LDA, alguns participantes sugeriram que a alternativa apresentada pelas licenças 

                                                 
235 GANDELMAN, 2007, p. 26. 
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copyleft estivessem, inclusive, expressas na lei, que atualmente é acusada por seus termos vagos 

e por deixar de considerar importantes questões pertinentes ao tema de direitos do autor. 

O fundamental é que se apreenda sobre a Internet – por vezes considerada uma 

experiência anárquica236, ou mesmo uma gigantesca máquina copiadora237 –, que, diferente do 

que muitos pensam, não é uma ameaça. No entanto, é bastante lógico que aqueles que obtinham 

alguma vantagem com a perpetuidade do regime antigo tentem se insurgir contra esse novo 

paradigma238, cuja característica central é sua capacidade imensurável de viabilizar a geração 

de conteúdo, a propagação de informações e o estímulo à criatividade – prerrogativas contidas 

no invólucro da nova cultura de compartilhamento. Para efeitos de comparação, quando o 

Parlamento inglês pretendeu aprovar a criação de bibliotecas públicas, na metade do século 

XIX, uma parcela da sociedade foi veemente contra, alegando que isso impactaria 

demasiadamente nas vendas dos livros, o que desestimularia os escritores a produzir239. Como 

bem se sabe, não foi o que ocorreu.  

Por fim, sendo incontestável o fato de que a Internet ainda é uma tecnologia bastante 

recente, até mesmo em transição240, espera-se que ela possa cada vez mais trazer benefícios 

para a população e que as normas jurídicas, que regem qualquer Estado Democrático de Direito, 

também possam se conformar a essa inédita e inimaginável realidade, que, nas palavras de 

Lessig, “é consequência da mais significativa revolução tecnológica – e, portanto, cultural – em 

tempos”241. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
236 VIEIRA, 2007, p. 188. 
237 NIMMER, [1998 ou 2001] apud GANDELMAN, 2007, p. 188. 
238 LESSIG, 2001, p. 6. 
239 FALKVINGE, Rick. History of Copyright, part 4: The US and Libraries. Publicado em: 8 fev. 2011. Disponível 

em <http://falkvinge.net/2011/02/08/history-of-copyright-part-4-the-us-and-libraries/>. Acesso em: 20 nov. 2015. 
240 LESSIG, 2005, p. 294. 
241 LESSIG, 2001, p. 5, tradução nossa. 
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ANEXO A – Comparação entre o droit d'auteur e o copyright 

 

 

Fonte: Centre National de la Recherche Scientifique – CNRS. 

 

 

 

 
DROIT D’AUTEUR 

COPYRIGHT INGLÊS (Copyright 

Act 1988) 

Critério de proteção Originalidade da obra Idem 

Procedimento 
A obra é protegida sem que seja 

necessário realizar procedimentos 

de depósito. 

Idem 

Autor 

Pessoa física que criou a obra. 

 

▪ O direito francês confunde as 

noções de autor e criador. 

Pessoa física que criou a obra. É também 

considerado autor pela lei o editor da obra 

publicada, apresentada tipograficamente. 

 

▪ O direito inglês dissocia essas noções, o que 

consequentemente reconhece que pessoa 

jurídicas podem ser consideradas autoras. 

Prerrogativas 

I. Direitos morais (intransferíveis, 

impossibilidade de renúncia): 

- direito de divulgação; 

- direito a reivindicar a autoria; 

- direito a assegurar a integridade 

da obra; 

- direito de reconsideração ou 

retirar de circulação a obra. 

 

II. Direitos patrimoniais 

(transferíveis): 

- direito de reprodução; 

- direito de representação; 

- direito de sequência. 

 

▪ O direito francês privilegia a 

proteção do autor, ele é centrado 

na pessoa do autor. 

 

I. Direitos materiais (transferíveis) 

- direito exclusivo de reproduzir ou copiar a 

obra; 

- direito exclusivo de difundir cópias ou 

exemplares entre o público; 

- direito exclusivo de representar ou executar, 

projetar ou distribuir a obra em público; 

- direito de radiodifundir a obra ou programá-

la por serviço de difusão a cabo; 

- direito exclusivo de fazer uma adaptação da 

obra. 

 

II. Direitos morais (intransferíveis, 

possibilidade de renúncia): 

- direito a reivindicar a autoria; 

- direito à integridade da obra; 

-  direito de se opor à atribuição abusiva de uma 

obra; 

- direito de divulgar ou não certos filmes ou 

fotografias. 

 

▪ O copyright centra-se mais na exploração 

da obra; a pessoa do autor, pois, fica em 

segundo plano. Assim, o direito autoral 

centra-se mais na proteção dos direitos 

patrimoniais do que na do direito moral. Os 

direitos morais do autor são limitados. 

Duração 

I. Direitos morais são perpétuos. 

 

II. Os direitos patrimoniais são 

protegidos durante toda a vida do 

autor e 70 anos após sua morte. 

I. Direitos morais são perpétuos. 

 

II. O copyright de obras literárias subsiste por 

70 anos após a morte do autor. 

No entanto, o copyright sobre uma edição 

apresentada tipograficamente expira em 25 

anos, a contar do término do ano no qual a 

edição foi publicada pela primeira vez. 



88 

 

ANEXO B – Tipos de licenças Creative Commons 

 

ATRIBUIÇÃO 

CC BY 

 

 

Esta licença permite que outros distribuam, 

remixem, adaptem e criem a partir do seu 

trabalho, mesmo para fins comerciais, desde que 

lhe atribuam o devido crédito pela criação 

original. É a licença mais flexível de todas as 

licenças disponíveis. É recomendada para 

maximizar a disseminação e uso dos materiais 

licenciados. 

ATRIBUIÇÃO-COMPARTILHAIGUAL 

CC BY-SA 

 

 

Esta licença permite que outros remixem, 

adaptem e criem a partir do seu trabalho, mesmo 

para fins comerciais, desde que lhe atribuam o 

devido crédito e que licenciem as novas criações 

sob termos idênticos. Esta licença costuma ser 

comparada com as licenças de software livre e de 

código aberto copyleft. Todos os trabalhos novos 

baseados no seu terão a mesma licença, portanto 

quaisquer trabalhos derivados também permitirão 

o uso comercial. Esta é a licença usada pela 

Wikipédia e é recomendada para materiais que 

seriam beneficiados com a incorporação de 

conteúdos da Wikipédia e de outros projetos com 

licenciamento semelhante. 

ATRIBUIÇÃO-SEMDERIVAÇÕES 

CC BY-ND 

 

 
 

Esta licença permite a redistribuição, comercial e 
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